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E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ARTS. 33 e
35  DA  LEI  Nº  11.343/2006.  CONDENAÇÃO.
APELO  DEFENSIVO.  PRELIMINARES  DE
NULIDADES.  INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.
DESFUNDAMENTAÇÃO  NO  DECISUM.
INOCORRÊNCIA.  AUTORIZAÇÃO  JUDICIAL
NOS  MOLDES  DO  PREVISTOS  NA  LEI  Nº
9.296/96.  PERICIA  DE  VOZ.
PRESCINBILIDADE.  REJEIÇÃO  DAS
PRELIMINARES.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  HARMÔNICO  E
COERENTE.  PROVAS  SUFICIENTES  DA
TRAFICÂNCIA  DE  ENTORPECENTES.
VÍNCULO  PERMANENTE  ENTRE  OS
AGENTES.  A DEMONSTRAR A ASSOCIAÇÃO
PARA  O  TRAFICO.  CONDENAÇÕES
MANTIDAS. PENA REDUÇÃO DA PENA BASE.
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POSSIBILIDADE.  REDUÇÃO.  APLICAÇÃO  DA
CAUSA PREVISTA NO  §  4º  DO  ART.  33  DA
LANTI.  CRIME  DE  ASSOCIAÇÃO  PARA  O
TRÁFICO.  INVIABILIDADE  DA  APLICAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO.
NÃO PREENCHIMENTO DO ART. 44, I, DO CP.
DELAÇÃO  PREMIADA.  APLICAÇÃO.
INCABÍVEL.  EXTENSÃO  DOS  EFEITOS  DA
REDUÇÃO  DA PENA BASE  AOS  CORRÉUS.
ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

A  escuta  telefônica  autorizada  judicialmente  e
realizada nos moldes previstos na Lei nº9.296/96
pode e deve ser aceita como meio de prova da
autoria delitiva, principalmente, em se tratando de
tráfico de entorpecentes, crime de difícil apuração.

A Interceptação telefônica, muitas vezes, não é o
único elemento constante nos autos a justificar a
condenação de acusado. Apesar de necessários
os indícios de autoria e de materialidade para que
possa ser autorizada é também indício para a co-
lheita das demais provas.

"A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  é  firme  no
sentido de ser prescindível a realização de perícia para
a identificação das vozes captadas nas interceptações
telefônicas,  especialmente  quando  pode  ser  aferida
por outros meios de provas e diante da ausência de
previsão na Lei n. 9.296/1996" –(HC 274.969/SP, Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA
TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 23/04/2014)

A prescindibilidade da perícia da voz é justificada
pela  ausência  de  previsão  expressa  da
obrigatoriedade  na  norma  que  regulamenta  a
matéria 

Demonstradas  a  materialidade  e  a  autoria  com
relação aos delitos de tráfico e associação para o
tráfico  de  entorpecentes,  diante  o  acervo
probatório  constante  nos  autos  e  não  tendo  a
defesa  apresentado  elementos  sólidos  para

Desembargador João Benedito da Silva
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eventual acolhimento do pleito absolutório, deverá
ser mantido o édito condenatório.

Mesmo considerando que algumas circunstâncias
judiciais são favoráveis ao apelante, tenho que a
pena fixada foi proporcional, apresentando-se, em
quantidade  suficiente  para  reprovação  e
prevenção do delito praticado, já que fora imposta
um pouco acima do patamar mínimo, devendo ser
mantida a sanção cominada.

A condenação dos réus pelos crimes de tráfico de
drogas e associação para o tráfico, impede a apli-
cação  da  minoração  da  reprimenda  contida  no
art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.

Não há como substituir a pena privativa de liber-
dade por restritiva de direitos, quando o réu não
preencher  os  requisitos  legais,  previstos  no art.
44, do Código Penal. 

Incabível aplicar a benesse prevista no art. 41 da
Lei nº 11343/06, pois o agente não contribuiu vo-
luntariamente com a investigação policial,  e, em
juízo, não forneceu informações eficazes para a
descoberta da trama delituosa, em nada ajudando
na elucidação da verdade real.

Consoante previsão contida no art. 580 do Código
de  Processo  Penal,  no  caso  de  concurso  de
agentes, a decisão do recurso interposto por um
dos réus, se fundado em motivos que não sejam
de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará ao
outro.

PORTE E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE
FOGO.  ARTS.  12  E  16  DA LEI  10.826/2003.
CONDENAÇÃO.  APELO DEFENSIVO.  ABSOL-
VIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATE-
RIALIDADE  COMPROVADAS.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  HARMÔNICO  E  COERENTE.
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.  PENA.
PROPORCIONAL  E  SUFICIENTE  PARA  RE-
PROVAÇÃO  DO  FATO.  A  DESPROVIMENTO

Desembargador João Benedito da Silva
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DO APELO.

Restando demonstradas a materialidade e a auto-
ria com relação aos delitos de porte e posse de
ilegal de arma, diante do acervo probatório cons-
tante nos autos e não tendo os acusados apre-
sentado provas suficientes para alicerçar eventual
acolhimento  do  pleito  absolutório,  deverá  ser
mantida a sentença condenatória, conforme lan-
çada originariamente.

A pena definitiva imposta ao acusado se apresen-
ta proporcional e suficiente à reprovação do fato,
não merecendo reparos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado

da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  AS  PRELIMINARES  E,  NO

MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS APELOS,  NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR. OFICIE-SE 

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelações Criminais interpostas por ELIONALDO

GALDINO DA COSTA, também conhecido por “SULÃO”; PATRÍCIA PEREIRA

DE  SOUZA, também  conhecida  como  “DIDA”;  SWILHAME  DE  FREITAS

OLIVEIRA, conhecido  por  “SHU”  e   JOSÉ HENRIQUE  FERNANDES DE

MEDEIROS  e  JOSÉ ANDRE  DE SOUZA SILVA, “NINHO”, contra sentença

(fls. 1688/1762), que os condenou nas sanções dos  artigos 33 e 35 da Lei

nº11.343/2006 e arts. 12 e 16 da Lei nº 10.826/2003, c/c artigo 29 do CP.

Em suas razões recursais, os Apelantes ELIONALDO GALDINO

DA COSTA (fls.1819/1838); PATRÍCIA PEREIRA DE SOUZA (fls. 1839/1865);

Desembargador João Benedito da Silva
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SWILHAME  DE  FREITAS  OLIVEIRA (fls.  1793/1818) JOSÉ  HENRIQUE

FERNANDES DE MEDEIROS (fls.1934/1962)  e  JOSÉ ANDRE DE SOUZA

SILVA (fls. 1970/1982),  aduzem,  preliminarmente, nulidade por ausência de

fundamentação da decisão que determinou a interceptação telefônica, eis que

não foram cumpridas as exigências previstas na Lei 9.296/96, afirmando ser tal

prova ilícita. 

O Apelante José André de Souza Silva, alegou ainda em sede

de  preliminar,  nulidade  em  face  da  falta  de  exame  de  voz  nas  escutas

telefônicas, bem como a impossibilidade de acesso as referidas escutas. Diz

ainda,  que  houve  nulidade  por  cerceamento  de  defesa  em  face  do

indeferimento  da  oitiva  da  testemunha  Delfim  Soares  de  Andrade  –  Perito

Criminal -, que realizou o exame de corpo de delito (fl.70), a fim de provar as

lesões sofridas pelos policiais quando fora preso.

No  mérito, em  suas  razões  recursais,  alegam  os  Apelantes

Patrícia Pereira de Souza, Swilhame de Freitas Oliveira,  José Henrique

Fernandes  de  Medeiros e  José  André  de  Souza  Silva,  que  o  acervo

probatório é frágil, para um édito condenatório pelos crimes previstos nos arts.

33 e 35, ambos da Lei nº 11.343/2006.

Alternativamente, todos os apelantes, pugnaram pela fixação da

reprimenda no mínimo legal, com a aplicação da causa de diminuição prevista

no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, e consequentemente, a substituição da

pena privativa de liberdade por restritiva de direito, além do regime inicial de

acordo com a nova pena estabelecida. 

Por  fim,  os  acusados  Elionaldo  Galdino  da  Costa,  Patrícia

Pereira de Souza  e  Swilhame de Freitas Oliveira, pugnam também, pela

exclusão da reincidência. Ao final,  apenas o acusado Elionaldo pugnou pela

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal  Nº 0001169-55.2013.815.0751

aplicação da causa de diminuição prevista no art. 41 da referida Lei.

Alegam ainda em suas razões, os apelantes  Elionaldo Galdino

da Costa, Patrícia Pereira de Souza e Swilhame de Freitas Oliveira que as

provas são insuficientes para uma condenação pelos crimes previstos no  arts.

12 e 16 da Lei 10.826/03, pugnando, por suas absolvições. 

Os Acusados  José Henrique Fernandes de Medeiros  e José

Andre de Souza Silva, alegam que não há provas de que tenham praticado o

crime de porte de arma, eis que em seu poder nada fora encontrado, mas as

referidas armas estavam em sua residência,  caracterizando posse ilegal  de

arma.  O  acusado  José  Andre  de  Souza aduz  ainda  que  as  armas

apreendidas estavam defeituosas, sem condições de fazer qualquer disparo.

Ao final, pugnam por suas absolvições.

Em contrarrazões (fls.1984/1986), a Promotoria de Justiça pugna

pelo  desprovimento  do  recurso,  no  sentido  de  que seja  mantida  a  decisão

contestada.

A douta Procuradoria de Justiça, instada a se pronunciar, opinou

(fls. 2013/2024), pelo não provimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

Consta  dos  autos  que  o  representante  do  Ministério  Público

ofereceu denúncia contra:  1 -  ELIONALDO GALDINO DA COSTA, também

conhecido  por   “URSULÃO”,  “SULÃO”,  “LÉO”,  “URSO”  ou  “DOUTOR

Desembargador João Benedito da Silva
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AZUL”;   2-   PATRÍCIA PEREIRA DE  SOUZA, também  conhecida  como

“DIDA” ou  “BUDI”; 3 -  SWILHAME DE FREITAS OLIVEIRA, conhecida por

“SHU”; 4 - MARIA JOSÉ MUNIZ SANTIAGO FILHA, conhecida como “FIA”;

5 -  IZAEL DE LIMA SILVA,  conhecido por “DIGEMON”; 6 -  JOSÉ ANDRE

DE  SOUZA SILVA, “NINHO”;  7  -  JOSÉ  HENRIQUE   FERNANDES  DE

MEDEIROS;  8-   JOSÉ EDSON NASCIMENTO DA SILVA -  “DINHO”; 9  -

EDILEUZA GALDINO DA COSTA, “EDNA”; 10 -   JOSÉ WILTON ALVES; e

11-   ADEILMA PEREIRA DA SILVA, dando-os como incursos, nas penas do

artigo 33 e 35 da Lei nº11.343/2006 e  arts. 12 e 16 da Lei nº 10.826/2003,

art. 288 do CP c/c artigo 29 do CP, e, incursionando ainda JOSÉ ANDRÉ DE

SOUSA SILVA, “NINHO”, nas penas do art. 329 do CP.

Extrai-se  da  inicial  que  depois  de  longas  e  pacientes

investigações com a utilização de escusta telefônica legalmente autorizada (fls

134/164 e 172/374), de posse de mandados judiciais, policiais da Paraíba, com

apoio de policiais  do Estado de São Paulo,  prenderam naquele Estado,  os

denunciados,  Elionaldo  Galdino  da  Costa,  conhecido  por  “Sulão”  ,

Swilhame de Freitas Oliveira, o “shu”  e Lucian da Silva Santos, o “Galo”

ou “Cocó”. 

Ouvido  no  dia  25  de  maio  último  (2013),  após  a  prisão,  por

ocasião de sua apresentação neste Estado,  Elionaldo Galdino da Costa,  o

“Sulão”,  admitiu que comandava o tráfico de drogas ilícitas no “Mutirão da

cidade de Bayeux” e outras áreas tanto em Bayeux como em João Pessoa e

que disputava áreas de tráfico com outro grupo comandado por André Quirino

da Silva, conhecido por “Fão”.

Informou que quando ainda residia em Bayeux, recebia cobertura

de “policiais  corruptos”,  citando os nomes de “Cibito,  Arnobio,  Pedro Paulo,

Estevão, Cabo Gil, Gilmar, Cabo Cunha e Chicleteiro”,  os quais pagava cinco a

Desembargador João Benedito da Silva
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dez mil reais a cada quinze dias. Depois que resolveu suspender o pagamento

do “arrego”, há aproximadamente um ano e sete meses, ou seja, por volta do

mês de outubro de 2011, temendo represália foi para São Paulo, de onde por

telefone, e com substancial ajuda, apoio e participação de sua companheira

Patrícia  Pereira  de  Souza,  “Dida”,  comandava  o  crime  de  tráfico,  para  a

prática do qual eram utilizadas armas de fogo que eram fornecidas aos seus

comandados,  Afirma que tinha contato,  entre  outros  com “Cida,  Fia,  Ninho,

Beiço, Deilma, Dinho e Carandiru.”

Depois da prisão do Elionaldo, sua companheira Patrícia Pereira

de Souza, “Dida”, retornou a Bayeux, onde vem pessoalmente comandando o

tráfico, tendo entre outras ações, recebido e distribuído, em uma só vez, quinze

quilos  de crack,  que lhe foram remetidos do Amazonas.  Havia uma efetiva

“guerra”, por disputa de áreas para o tráfico, chegando ao ponto de no dia 24

de março, fazerem reunião na Comunidade Boa Esperança, no Cristo, a fim de

fortalecer os “integrantes da organização”, com armas de fogo para combater

os liderados de “Fão”, que integram um grupo adversário no tráfico.

Swilhame de freitas  Oliveira, o  “Shu”,  (fls.120/122),  também

preso na cidade de São Paulo, para onde diz ter viajado no início de fevereiro

deste ano, nega seu envolvimento com o crime e com os demais envolvidos.

Contudo,  as  investigações  feitas  por  escuta  telefônica,  demonstram  a

associação e a proximidade deste com Eleonaldo Galdino da Costa e outros

integrantes do grupo, na prática de tráfico e uso de armas.

Enquanto uma equipe de policiais foram para São Paulo, nesta

região metropolitana da Capital, se instaurou uma “operação” em busca dos

envolvidos.  Inicialmente  foi  encontrada  Maria  José  Muniz  Santiago  Filha,

“Fia”, que executava ordens de Eleonaldo Galdino da Costa, o “Sulão”, sob

a orientação telefônica deste, além de controlar o uso de armas localizadas

Desembargador João Benedito da Silva
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como apoio ao tráfico, as detinha em seu poder, fazia distribuição de maconha

e crack e recolhia nas “bocas de fumo”, os valores referentes a comercialização

das drogas  e as encaminhava para Elionaldo.

No  dia  25  de  abril  de  2013,  estava  em  atividade  de  fazer

distribuição  de  droga  e  recebimentos  em  “bocas  e  fumo”,  localizada  na

comunidade Boa Esperança, no Bairro do Cristo, na Capital. Depois de várias

diligências a Maria José Muniz Santiago Filha, “Fia”, foi encontrada e presa

na residência de Edileuza Galdino da Costa, “Edna”, mãe de Elionaldo, em

Várzea  Nova,  Santa  Rita.  Na  ocasião  estavam  reunidos,  além  das  duas

acusadas, José Wilton Alves e Adeilma Pereira da Silva, esta última filha de

Patricia, conhecida por “Dida”, segunda denunciada. Também, foi apreendido,

no local, dentro de um automóvel, conduzido por José Wilton Alves o valor de

dois mil setecentos e noventa e um reais que foram arrecadados por “Fia”.

Por informação de “Fia”, foram até sua residência, onde em uma

casa  ou  dependência  localizada  nos  fundos  da  casa  (de  “Fia”),  foram

apreendidas duas espingardas 12 e dois revólveres 38, seis munições calibre

38, seis munições calibre 12, bem como trinta e dois  “embrulhos”, contendo

maconha,  treze embrulhos”  contendo crack,  dois  tabletes  de maconha,  três

tabletes retangulares maiores e quatro pedações menores de maconha, dentro

de uma sacola plástica, parte já pronta para venda e outra parte em fase de

preparação.

No local foram encontrados  em atividade no preparo para venda

e  no  atendimento  desta,  o  também  denunciado  Izael  de  Lima  Silva,

“Digemon” e os adolescentes Dayanne Silva de Souza, Karollayne Joaquim

Silva,  Weverton da Silva  Ferreira. Posteriormente,  foi  preso na cidade de

João Pessoa  José Andre de Souza Silva, “Ninho”, indicado como um dos

“gerentes das atividades de ”Sulão”, sendo apreendida em sua residência, uma

Desembargador João Benedito da Silva
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pistola IMBEL, calibre 380, com carregador, trinta munições calibre 380, e três

munições calibre “9MM”.

Por informações de  “Ninho”, foram até a casa de José Henrique

Fernandes Medeiros onde foram apreendidos uma pistola, Taurus calibre 40 e

um colete balístico. As diligências da operação ainda tiveram seguimento na

casa  de  José  Edson  Nascimento,  “Dinho”,  onde  foi  apreendido  uma

espingarda 12, admitida pelo próprio  José Andre de Souza Silva, “Ninho”,

como de sua propriedade, bem como uma pistola 765.

Ultimada  a  instrução  criminal,  a  douta  Magistrada  julgou

procedente  em  parte  a  pretensão  punitiva  Estatal  para  CONDENAR os

acusados nas sanções dos arts. 33 e 35, ambos da Lei 11.343/2006 e arts. 12

e 16 da Lei nº 10.826/03, c/c art. 29 do CP,  a uma pena de: ELIONALDO

GALDINO DA COSTA, 16 (dezesseis)  anos de reclusão  e 01(um) ano e

10(dez)  meses de detenção e  1.935 dias-multa;  PATRICIA PEREIRA DE

SOUSA  16 (dezesseis) anos de reclusão e 02 (dois) anos de detenção e

1.650 dias-multa; SWILHAME DE FREITAS OLIVEIRA  15 (quinze) anos  e

10 (dez) meses de reclusão e 01(um) ano e 10(dez) meses de detenção e

1.780  dias-multa;  MARIA JOSÉ  MUNIZ  SANTIAGO  FILHA,  14(quatorze)

anos e 04(quatro) meses de reclusão e 01 (um) ano e 10 (dez) meses de

detenção e 1635 dias-multa; JOSÉ HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA

15 (quinze) anos e 03(três) meses  de reclusão e 01 (um) ano e 10 (dez)

meses de detenção e 1950 dias-multa  e  JOSÉ ANDRÉ DE SOUSA SILVA

15 (quinze)  anos e 03(três)  meses de reclusão e 01(um) ano e 10(dez)

meses de detenção, e 1.950 dias-multa, em regime inicialmente fechado. 

CONDENAR ainda nas sanções do art. 33 e 35 da Lei 11.343/06,

IZAEL DE LIMA SILVA, a uma pena e 09 (nove) anos e 05 (cinco) meses de

reclusão e  1.455 (um mil quatrocentos e cinquenta e cinco) dias-multa.

Desembargador João Benedito da Silva
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EDILEUZA GALDINO  DA COSTA e ADEILMA PEREIRA DA SILVA, nas

sanções do artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, respectivamente, a uma pena de

04 (quatro) anos de reclusão e 750 dias-multa, e 03 (três) anos e 10 (dez)

meses de reclusão e 735 dias-multa  e JOSÉ EDSON NASCIMENTO DA

SILVA, por infração aos arts. 12 e 16 da Lei nº 10.826/2003, 03 (três) anos e

08 (oito) meses de reclusão e 01 (um) ano e 10 (dez) meses de detenção e

150 (cento e cinquenta) dias-multa.

E ,  ABSOLVER, os acusados:

ELIONALDO  GALDINO  DA  COSTA,   “SULÃO”;  PATRÍCIA

PEREIRA DE SOUZA, “DIDA”; SWILHAME DE FREITAS OLIVEIRA, “SHU”;

MARIA JOSE MUNIZ SANTIAGO FILHA, “FIA”; JOSÉ ANDRE DE SOUZA

SILVA, “NINHO” e  JOSÉ  HENRIQUE  FERNANDES  DE  MEDEIROS, pela

infração do art. 288 do CP, nos termos do art. 386, VII do CP.

 JOSÉ WILTON ALVES, por infração aos arts. 33 e 35 da Lei nº

11.343/2006, aos arts. 12 e 16 da Lei nº 10.826/2003 e  art. 288 do CP, nos

termos do art. 386, inc. VII do CPP. IZAEL DE LIMA SILVA - “DIGEMON”, por

infração aos arts. 12 e 16 da Lei nº 10.826/2003 e  art. 288 do CP, c/c art. 29

do CP, nos termos do art. 386, inc. VII do CPP. JOSÉ EDSON NASCIMENTO

DA SILVA, “DINHO” por infração aos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006, e

art. 288 do CP, nos termos do art. 386, inc. VII do CPP.

EDILEIZA  GALDINO  DA  COSTA   -  “EDNA”  e  ADEILMA

PEREIRA DA SILVA, por infração ao art. 33 da Lei nº 11.343/2006, aos arts.

12 e 16 da Lei nº 10.826/2003 e art. 288 do CP, nos termos do art. 386, inc.

VII do CPP, e, JOSÉ ANDRE DE SOUZA - “NINHO”, e por infração aos arts.

288 e 329 do CP, nos termos do art. 386, inc. VII do CPP. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Contra  referida  decisão  apenas os  acusados  ELIONALDO

GALDINO DA COSTA,  “SULÃO”; PATRÍCIA PEREIRA DE SOUZA, “DIDA”;

SWILHAME  DE  FREITAS  OLIVEIRA, “SHU”;  JOSÉ  HENRIQUE

FERNANDES DE MEDEIROS e  JOSÉ ANDRE  DE SOUZA SILVA, “NINHO”,

recorreram.

DAS PRELIMINARES DE NULIDADE.

1. DA INTERCEPTAÇÃO TELEFONICA.

Preliminarmente,  alegaram os  apelantes,  nulidade  em face  da

ausência  de fundamentação  da  decisão  que  determinou  a  interceptação

telefônica, aduzindo ainda que não foram cumpridas as exigências previstas na

Lei  9.296/96,  por  fim  diz  ser  a  prova  ilícita,  posto  que  foram  obtidas  por

monitoramento  de terminal telefônico que não pertence aos recorrentes.

 

No entanto, não há como acolher a preliminar.

Conforme  estabelece  o  inciso  XII  do  artigo  5º  da  Constituição

Federal,   o   sigilo   de   comunicações   telefônicas   é   direito fundamental

inviolável.  Todavia, a própria Constituição Federal  possibilita a interceptação

telefônica  mediante  autorização  judicial,  quando  se  tratar  de  investigação

criminal  ou  instrução processual penal,   nos   moldes estabelecidos em lei

própria.

Com a edição da Lei nº 9.296/1996, que regulamentou o inciso

XII do artigo 5º da Constituição Federal, tornou-se  possível   a interceptação

telefônica, desde que efetuada nos termos determinados na referida Lei.

Assim, para  a  decretação  da   interceptação   telefônica,   faz-se

necessário  o  preenchimento  dos  requisitos  dos  artigos  2º  e  4º  da  Lei  n°

Desembargador João Benedito da Silva
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9.296/1996.

No caso ora em apreço, restou demonstrada a necessidade das

interceptações telefônicas  nos  terminais  elencados  na  representação  da

Autoridade  Policial  para  que  pudesse  colher  elementos  informativos  de

investigações, eis que, tal meio de prova, muitas vezes  se  torna  necessária

para   o   deslinde   da investigação  do  tráfico  e da  associação  para  o tráfico

de  entorpecentes  investigados,  principalmente,  porque  são  cometidos  às

escondidas. 

Verifica-se que  após   iniciada   a investigação  para  apurar  a

existência   de  organização  criminosa, a autoridade   policial  representou   a

quebra   do   sigilo   telefônico,  sendo   prontamente  autorizada pelo Juízo

competente,  a  difusão  e  uso  de  informações  colhidas  no  Relatório  de

Informação  nº  09/2013/Operação  AZEVEDO-ASFIXIA/NIDRE/GINTEL/PB,  a

fim  e  instruírem  procedimentos  policiais  específicos,  foram  solicitados  pela

autoridade policial (IPL/21/2013/DRE/PC/PB), conforme  se depreende   às   fl.

180.

Cumpre ressaltar ainda, que a prova  da   interceptação telefônica

foi fundamental para a descoberta de uma verdadeira organização criminosa,

conforme Relatório de Informação nº 009/2013/ OPERAÇÃO ASFIXIA/NIDRE/

GINTEL/PB (fls.181/383), que só poderia ser detectada com a quebra do sigilo

das comunicações e das interceptações telefônicas deferidas legalmente,  pois

sem  ela, com certeza, os acusados e condenados deste feito criminal estariam

ainda praticando os crimes nas referidas localidades.

Desse modo, a decisão está plenamente fundamentada, eis que

calcada  nos  termos  da  legislação  que  regula,  não  havendo  nenhuma

irregularidade  na  interceptação  telefônica,  capaz  de  macular  o  processo,

ademais, além da referida interceptação, existem outros elementos de prova

Desembargador João Benedito da Silva
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que foram apreciados, a  exemplo da prova material e testemunhal,  colhida em

juízo.

Não há, portanto,  que se falar em  ilicitude das interceptações

telefônicas,  se observadas as exigências previstas na Lei  n°  9.296/96 e os

indícios constantes do caderno processual, as quais trazem em si, elementos

bastante para comprovar a prática do crime de tráfico de drogas, bem como a

existência de uma associação criminosa voltada para este fim. 

Eis o entendimento Jurisprudencial:

“PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ARTS. 33
E 35 DA LEI Nº11.343/2006.   INTERCEPTAÇÃO
TELEFÔNICA.   DENÚNCIAS   ANÔNIMAS     E
INVESTIGAÇÃO DA POLÍCIA.   OBSERVÂNCIA
DOS REQUISITOS   PREVISTOS   NA   LEI   Nº
9.296/96.  LEGALIDADE  DA  MEDIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  I.  Não  há  falar  em
ilicitude das interceptações     telefônicas,     na
presente  hipótese,  uma  vez  que  o  magistrado
deferiu  a  medida    com    fulcro    no
preenchimento   dos requisitos do art. 2º, da Lei
n.  9.296/96,  vale  dizer,  por  entender  que havia
indícios razoáveis da autoria delitiva, que a prova
não poderia ser feita  por outros meios e que o
fato investigado constituía infração penal punível
com  pena  de  reclusão    (precedentes).   II.
Ademais,   as interceptações   telefônicas   não
decorreram apenas   de   denúncias   anônimas,
mas   também de   investigação   realizada   pela
polícia   civil    em face de suposta organização
criminosa voltada, em   tese,   para   o   tráfico
de   drogas   e   sua distribuição   pela   região
de    ceilândia.    DF.  Recurso    ordinário
desprovido.    (STJ;    RHC  59.327;    Proc.
2015/0107120-0;   DF;   Quinta Turma;     Rel.
Min.     Felix     Fischer;     DJE 01/10/2015)”. grifei

Assim,  também,  tem  sido  o  entendimento  desta  Câmara

Desembargador João Benedito da Silva
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Especializada Criminal: 

1ª  APELAÇÃO  CRIMINAL.  PROCESSUAL PENAL.
TRÁFICO  ILÍCITO  DE  DROGAS.  ASSOCIAÇÃO
PARA  O  TRÁFICO.  ART.  33  E  35  DA  LEI  N°
11.343/06.  CONDENAÇÃO.  I.  NULIDADE  DAS
INTERCEPTAÇÕES  TELEFÔNICAS.  EFETUADA
NOS  MOLDES  DETERMINADOS  NA  LEI  Nº
9.296/1996. REJEIÇÃO. II.  PLEITO ABSOLUTÓRIO.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA INCONTESTES.  ACERVO  PROBATÓRIO
CONCLUDENTE PARA OS DELITOS DE TRÁFICO
DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. III.
DIMINUIÇÃO DA PENA.  DECOTE DA INCIDÊNCIA
DO  ART.40,  V  DA  LEI  N°  11.343/2006.  NÃO
CABIMENTO.  COMPROVADO  O  TRÁFICO
INTERESTADUAL.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  I.  Para  a
decretação  da  interceptação  telefônica,  faz-se
necessário o preenchimento dos requisitos dos artigos
2o  e  4o  da  Lei  n°  9.296/1996,  o  que  restou
amplamente comprovado nos presentes autos. II. Não
há  que  se  falar  em  insuficiência  de  provas  para  a
condenação  se  os  indícios  constantes  do  caderno
processual,  mormente  considerando  a  existência  de
interceptações  telefônicas  legalmente  autorizadas,
trazem, em si, elementos bastantes para comprovar a
prática  do crime de  tráfico  de  drogas,  bem como a
existência de uma associação criminosa voltada para
este fim.  III.  Correto o reconhecimento da majorante
prevista no artigo 40, inciso V, da Lei de Drogas, eis
que comprovado, nos autos, que o delito se tratava de
tráfico interestadual, tendo a droga saído do Estado do
Ceará e se deslocado para a Paraíba. (….)  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00063049320138150251,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES CARLOS MARTINS BELTRAO
FILHO , j. Em 01-12-2015)  - sem grifo o original.

Como visto a decisão que autorizou as interceptações telefônicas

foi  legalmente  fundamentada  e  necessária,  é  tanto  que  por  seu  meio  foi

possível desbaratar uma grande organização criminosa de tráfico, e associação

para  o  tráfico,  ao  ponto  que  se  não  tivesse  sido  determinadas  tais

interceptações,  não  seria  possível  descobrir  os  crimes  cometidos  pelos

acusados.

Desembargador João Benedito da Silva
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Por tais razões, rejeito a preliminar.

2. DA AUSÊNCIA DO  EXAME  DE  VOZ  NAS  ESCUTAS

TELEFÔNICAS. 

O Apelante  José André de Souza Silva, alegou ainda em sede

de  preliminar, nulidade absoluta por ausência do exame de voz nas escutas

telefônicas.

No entanto, melhor sorte não asiste ao recorrente 

A interceptação telefônica, muitas vezes, não é o único elemento

constante nos autos a justificar a condenação do acusado. 

Apesar de necessários indícios de autoria e de materialidade para

que seja autorizada, ela também é indício para a colheita das demais provas.

Ademais,  a  prescindibilidade da  perícia  da  voz  também  é  justificada  pela

ausência de previsão expressa da obrigatoriedade na norma que regulamenta

a matéria:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO
ORDINÁRIO.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  DROGAS  E
ASSOCIAÇÃO  PARA O TRÁFICO.  PERÍCIA PARA
IDENTIFICAÇÃO  DE  VOZ  GRAVADA  EM
INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA.
PRESCINDIBILIDADE  DO  EXAME.  INEXISTÊNCIA
DE  PREVISÃO  LEGAL. RECONHECIMENTO  DE
AUSÊNCIA  DE  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DELITIVA.  IMPOSSIBILIDADE.  VIA  IMPRÓPRIA.
ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE DEMONSTRAÇÃO DE
PREJUÍZO. ART. 563 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. NULIDADE
INEXISTENTE.  AUSÊNCIA  DE  FLAGRANTE
ILEGALIDADE.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA
(ART.105, INCISO II, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO
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DA REPÚBLICA).  PEDIDO  DE  HABEAS  CORPUS
NÃO  CONHECIDO.1.  Os julgadores,  nas  instâncias
antecedentes,  concluíram  ser  prescindível  a
realização  de  perícia  para  identificar  as  vozes
gravadas  em  interceptação  telefônica,  por  serem
suficientes  para  tanto  os  demais  elementos
probatórios  colhidos  na  instrução  criminal.  Esse
entendimento  está  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte  Superior.  Assim,  não  há
nulidade  no  ponto,  considerando,  inclusive,  que
inexiste previsão legal para a realização da precitada
perícia.  Precedentes.2.  Reconhecer  a  ausência,  ou
não, de elementos de autoria e materialidade delitiva
acarreta,  inevitavelmente,  aprofundado  reexame  do
conjunto fático-probatório, incabível na via estreita do
habeas  corpus.  Precedentes.3.  Nenhum  prejuízo
restou objetivamente demonstrado nos autos,  pois  a
participação  do  Paciente  na  empreitada  criminosa
restou  evidenciada  também  por  outras  provas,
segundo  asseverou  o  Tribunal  a  quo.  E,  conforme
regra legal,  o reconhecimento de vício que enseje a
anulação  de  ato  processual  exige  a  efetiva
demonstração  de  prejuízo  ao  acusado.  É  o  que  se
prevê no art.  563,  do Código de Processo Penal,  o
qual positivou o dogma fundamental da disciplina das
nulidades  (pas  de  nullité  sans  grief).  4.  Writ  não-
conhecido,  por  se  tratar  de  errônea  impetração  de
habeas  corpus  originário  em  substituição  à  via  de
impugnação  cabível  no  caso,  qual  seja,  o  recurso
ordinário constitucional (art. 105, inciso II, alínea a, da
Constituição da República).  Precedentes da Primeira
Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  das  Turmas
criminais desta Corte Superior. (HC 242.819/SP, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
01/04/2014, DJe 10/04/2014) - grifei

HABEAS  CORPUS. INTERCEPTAÇÃO
TELEFÔNICA. PERÍCIA DE VOZ. INDEFERIMENTO
MOTIVADO.  PRESCINDIBILIDADE  DA  MEDIDA.
ANÁLISE SOBRE A EXISTÊNCIA DE PROVAS PARA
A CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE
HABEAS  CORPUS.  VIA  INDEVIDAMENTE
UTILIZADA  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO
ORDINÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE
MANIFESTA. NÃO CONHECIMENTO. 1. É imperiosa
a  necessidade  de  racionalização  do  emprego  do
habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da
garantia  constitucional,  e,  em  louvor  à  lógica  do
sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente
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a  ordem  como  substitutiva  de  recurso  ordinário.  2.
Hipótese em que não há flagrante  ilegalidade a ser
reconhecida.  O  indeferimento  da  perícia  mostrou-se
escorreitamente motivado.  3.  "A jurisprudência desta
Corte Superior é firme no sentido de ser prescindível a
realização de perícia para a identificação das vozes
captadas  nas  interceptações  telefônicas,
especialmente  quando  pode  ser  aferida  por  outros
meios de provas e diante da ausência de previsão na
Lei  n.  9.296/1996" (HC  274.969/SP,  Rel.  Ministro
MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,
julgado  em  08/04/2014,  DJe  23/04/2014).  4.  "É
inadmissível,  na  via  angusta  do  habeas  corpus,  o
reexame  aprofundado  do  conjunto  fático-probatório"
(HC  13.058/AM,  Rel.Ministro  HAMILTON
CARVALHIDO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
29/05/2001, DJ 17/09/2001, p. 194).5. Habeas corpus
não conhecido.(HC 240.806/ES, Rel.  Ministra MARIA
THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,
julgado em 27/06/2014, DJe 04/08/2014) – Sem grifo o
original.

E,  por  fim,  pode-se  acrescentar  que  sequer  houve  pedido  de

reconhecimento  da  suposta  irregularidade  neste  sentido  em  outra

oportunidade, nos presentes autos.

 Refuto, assim, a preliminar de nulidade,

3. DA  AUSÊNCIA  DE  ACESSO  A  INTERCEPTAÇÃO

TELEFÔNICA.

Alega ainda o apelante José André e Souza Silva, cerceamento

de defesa, por falta de acesso a interceptação telefônica. 

Também, não há como acolher o pleito.

Compulsando os autos, verifica-se que em nenhum momento o

acusado  demonstrou  em  que  ocasião  não  teve  acesso  à  interceptação
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telefônica.

Outrossim,  ainda impende  acrescentar,  no  que  se  reporta  ao

acesso  da  defesa aos diálogos a  que  se  refere  a  interceptação  telefônica,

julgado  do STJ apontando que não se pode alegar prejuízo da parte, em grau

de recurso, até quando nada mencionou em oportunidade  anterior,  sequer na

ocasião que lhe era conveniente (alegações finais), Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
DROGAS  E  ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.
INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA.
PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS.  POSSIBILIDADE,
MEDIANTE  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE. APENSAMENTO DAS
INTERCEPTAÇÕES   EM  AUTOS  DIVERSOS.
NULIDADE. INEXISTÊNCIA. ACESSO DA DEFESA A
TODOS  OS  DOCUMENTOS  PRODUZIDOS.
TRANSCRIÇÃO  INTEGRAL  DOS'  DIÁLOGOS.
DESNECESSIDADE. ACESSO DAS PARTES  AOS
DIÁLOGOS  INTERCEPTADOS.  SUFICIÊNCIA.
AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO. 1.  A
jurisprudência  desta  Corte  Superior   possui  o
entendimento firmado de que, embora a interceptação
telefônica deva  perdurar, via de regra, por 15 (quinze)
dias,  prorrogáveis  por  mais  15  (quinze),
excepcionalmente,  admite-se  que  tal  lapso  temporal
seja  ultrapassado,  exigindo-se,  para  tanto,  que  a
imprescindibilidade  da  medida  seja  justificada   em
decisão devidamente fundamentada,  o que ocorreu,
in casu. 2.   A insurgência em relação ao apensamento
as  interceptações  telefônica  em autos  diversos  não
merece  prosperar,  porquanto,  de  acordo  com  os
autos, a defesa teve acesso a todos os documentos
produzidos em razão da interceptação telefônica, tal
como o  histórico das conversas' entre os corréus e
seus clientes, não podendo alegar nenhum prejuízo,
incidindo  a  máxima  pas  de  nulitté  sans  grief.  3.  A
alegação de ser necessária a transcrição integral dos
diálogos  colhidos  na  interceptação  telefônica  não
prospera, visto que, o entendimento predominante nos
Tribunais Superiores, é no sentido da desnecessidade
de transcrição integral do conteúdo da quebra do sigilo
das  comunicações  telefônicas,  bastando  que  se
confira  às partes acesso aos  diálogos interceptados,
sendo exatamente esse o caso  dos autos. 4. Agravo
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regimental  improvido.  (STJ.  AgRg  no  Resp
1316907/PR,  ReI.  Ministro  CAMPOS  MARQUES
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/PR),
QUINTA  TURMA,  julgado  em  26/02/2013,DJe
05/03/2013) (GRIFOS AUSENTES NO ORIGINAL).

Assim, rejeito a preliminar.

4. Do cerceamento de defesa pelo indeferimento de oitiva de

testemunha.

Por fim, alegou o acusado Jose André de Souza Silva, nulidade

por cerceamento de defesa em face do indeferimento da oitiva da testemunha

Delfim Soares de Andrade – Perito Criminal -, que realizou o exame de corpo

de delito( fl. 74), a fim de provar o espancamento sofrido por policiais no ato de

sua prisão, para confessar o crime.

No entanto, não há como acolher a preliminar.

È que, conforme Termo de Audiência (fls. 1.097/1.103),  o assunto

foi debatido, e na ocasião o Ministério Público, ao pronunciar sobre a inquirição

da referida testemunha, alegou que com relação ao suposto espancamento do

apelante,  a  matéria  não  pode  ser  apreciada  neste  processo,  dai  porque

requereu  a  extração  de  cópias  dos  autos  no  que  tange  as  lesões,  para

instauração  de  procedimento  próprio,  sendo  deferido  pela  magistrada,

determinando a expedição de ofício ao Delegado, com cópias do requerimento

Ministerial,  bem  como  exame  de  corpo  de  delito  ao  qual  foi  submetido  o

acusado. 

Assim, não houve nenhum cerceamento de defesa, haja vista as

providências tomadas por parte da magistrada.

Ademais, a condenação não está fundamentada exclusivamente
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na confissão extrajudicial do réu José André de Souza Silva.

Rejeito a preliminar. 

 NO MÉRITO

DO CRIME DE TRÁFICO PREVISTO NO ART.  33 DA LEI  Nº

11.346/2006  . 

Em suas razões recursais, alegam os Apelantes Patrícia Pereira

de  Souza, Swilhame  de  Freitas  Oliveira,  José  Henrique  Fernandes  de

Medeiros e José André  de Souza Silva, que o acervo probatório é frágil, para

um édito condenatório pelos crimes previstos nos arts. 33 e 35, ambos da Lei

nº 11.343/2006, requerendo absolvição.

No entanto, sem razão.

No que se refere ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes, a

figura do artigo 33 da Lei 11.343/06 possui natureza múltipla, trazendo, em seu

tipo  penal,  diversas condutas  e punindo quem pratica  qualquer  uma delas,

independentemente da destinação dada à droga, que passo a transcrever:

 
Art.  33.  Importar,  exportar,  remeter,  preparar,
produzir,  fabricar,  adquirir,  vender,  expor  à
venda, oferecer, ter em depósito, transportar,
trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar,
entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que  gratuitamente,  sem  autorização  ou  em
desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar:
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos
e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil
e quinhentos) dias-multa.
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Destaque-se  que,  para  que  se  considere  o  exercício  da

traficância,  não  é  imprescindível  que  seja  apreendido  uma  diversidade  de

drogas,  nem tampouco  que  o  agente  seja  flagrado  em conduta  de  efetiva

mercancia e auferimento de lucros. Isso porque a lei tipifica várias espécies de

condutas,   não   apenas   o   comércio,   mas   também   "ter   em   depósito",

"trazer consigo", "guardar", dentre outras.

A propósito: 

48508724 –  APELAÇÃO CRIMINAL.  CRIME DE
TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.  ART.  33,
CAPUT,  DA  LEI  N.11.343/06.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  USO.  NÃO
CABIMENTO.  SENTENÇA  MANTIDA.  1.  O
depoimento coerente do policial responsável pelo
flagrante,  corroborados  pelos  demais  elementos
de  prova,  em especial,  o  relatório  da  seção  de
repressão às drogas e as fotos da operação, são
suficientes  para  a  comprovação  da  autoria  do
crime de tráfico, não merecendo amparo o pedido
de absolvição por insuficiência de provas para a
condenação do  réu.  2.  Não há  como acolher  o
pleito de desclassificação do crime de tráfico para
o de uso próprio, quando as provas demonstram a
prática da mercancia de uma porção cocaína, a
posse de mais uma  porção e o acondicionamento
de mais três porções da mesma substância para
fins de difusão ilícita, condutas que se amoldam
perfeitamente  ao  art.  33,caput,  da  Lei  nº
11.343/06. 3. A alegação de ser o acusado usuário
de  drogas  não  é  suficiente  para  ensejar  a
desclassificação  do crime de tráfico para o de uso
próprio,  especialmente  quando  as  provas
demonstram  a  prática  da  mercancia  de
substâncias  entorpecentes  por  este  e  o  laudo
toxicológico  conclui  negativamente  para  a
substância  apreendida.  4.  Recurso  conhecido  e
não  provido.(TJDF;  Rec  2012.01.1.179243-9;Ac.
693.107;  TerceiraTurma  Criminal;  Rel.  Des.
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Humberto Adjuto Ulhôa; DJDFTE18/07/2013; Pág.
245)”.

Assim, durante a instrução processual, vários foram os elementos

que  serviram ao  convencimento  do  julgador  primitivo,  o  relatório  produzido

pela  Polícia  Civil  da  Paraíba  (fls.  131-383,  Vol.I),  o  qual,  após  proceder

interceptações em terminais de telefonia móvel utilizados pelos  denunciados,

bem  como  os  depoimentos  testemunhais  colacionados,  sendo  tais  provas,

considerada  importante  material,  cujo  valor   probatório   não   pode   ser

desprezado.

Desta  forma,  com  a  criteriosa  diligência  levada  a  termo  pela

Polícia  Civil,  esta  identificou,  com  precisão  e  riqueza  de  detalhes,  os

interlocutores dos vários diálogos que foram monitorados, inexistindo dúvidas

quanto à identificação dos participantes nele relacionados.

Ora, o mencionado relatório, que se originou em procedimento de

interceptação e monitoramento telefônico, bem como o acervo probatório são

contundentes e precisos quanto à efetiva participação dos réus/apelantes  num

atuante esquema de tráfico de drogas os quais atuavam disseminando, através

do comércio ilícito e de forma indiscriminada, a venda de drogas, onde se pode

constatar  toda a ação e cada um dos acusados na organização criminosa.

Vejamos:

Elionaldo  Galdino  da  Silva  -  “Sulão”,  era  o  chefe  da

organização criminosa, por ocasião do seu interrogado em Juízo (mídia – fls.   )

confessou ter participado do tráfico, antes da sua ida para o Estado de Sâo

Paulo,  inclusive,  por  cujos  atos  já  fora  condenado,  demonstrando  está  por

dentro de toda a atividade do tráfico de drogas tanto em Bayeux, quanto na

região metropolitana, onde atua, inclusive, acusando policiais e outras pessoas

pelo envolvimento do tráfico e outros delitos.
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Ao ser reinquirido Elionaldo – Sulão – (mídia – 1096), confessa o

seu envolvimento no tráfico de drogas.

As  testemunhas  que  participaram  da  operação  são  claras  em

apontar Elionaldo no comando do tráfico e demais ações a ele relacionadas,

tudo isso aliado aos diversos telefonemas interceptados,  os quais em quae

todos se ouve ou se fala no “Sulão”, comandando o grupo criminoso.

 

Patricia Pereira de Souza, “Dida”, é companheira de “Sulão”,

embora negue a prática delitiva, quando dos seus interrogatórios, afirmando

não conhecer os acusados, exceto, as pessoas de sua convivência familiar, no

caso, seu companheiro, “Sulão”, sua sogra “Edna” e sua filha Adeilma Pereira

da Silva, sua versão  cai por tera, diante de tudo o que fora apurado nos autos.

Eis que restou demonstrado que a acusada Patrícia, colaborava

efetivamente no comando do tráfico e demais atividades criminosas do grupo,

com o seu companheiro “Sulão”, chegando até a substituí-lo, conforme se vê

pelos telefonemas diversos dos quais foi interlocutora, bem como pelas demais

provas colhidas no caderno processual. No caso, podemos constatar, conforme

se  vê  a  fl.  1.471  dos  autos,  os  seguintes  diálogos  telefônicos:  arquivos

números:  3975123.WAV,  resumido à fl.  1.275;  3980404.WAV,  resumido à fl.

1.277; 3991270.WAV, resumido à fl.1.280; 3988926.WAV, resumido à fl. 1.278;

3996205.WAV,  resumido  à  fls.  1.283;  4035358.WAV  e  4035329.WAV,

resumidos  à  fl.  1.288;  4051709.WAV,  resumido  à  fl.  1.290;  4051713.WAV,

resumido a fl. 1.291; 04092007.WAV, resumido à fl. 1.295.

Swilhame  de  Freitas  Oliveira  -  “Shu”, participava  também,

efetivamente  no  tráfico  e  outros  delitos,  bem como no  homicídio  de  quem

pudesse  dificultar  a  ação  do  grupo,  funcionando  como  segurança.  Os
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telefonemas  que  manteve  contato,  comprovam  a  sua  atuação  no  grupo:

3975123.WAV,  resumido  à  fl.  1.275;  3973694.WAV,  resumido  à  fl.  1.340,;

3977230.WAV,  resumido  à  fl.1.343;  3996293.WAV,  resumido  à  fl.  1.349;

3999817.WAV, resumido a fl. 1.353.

Maria  José  Muniz  Santiago,  “Fia”, foi  apreendida  com  uma

quantidade  de  droga,  bem  como  armas  (fls.  50/52),  confessando  ser  a

proprietária da droga e das armas,  no entanto,  afirma que não conhece os

acusados,  nem tampouco  tem relacionamentos  com eles.  Portanto,  tanto  a

prova  testemunhal,  quanto  os  contatos  telefônicos,  comprovam  a  sua

participação com o grupo de organização criminosa, conforme CD de fl. 1471,

dos autos:  3975123.WAV, resumido à fl. 1.275; 3980404.WAV, resumido à fl.

1.277; 3991270.WAV, resumido à fl.1.280; 3988926.WAV, resumido à fl. 1.278;

3996205.WAV,  resumido  à  fls.  1.283;  4035358.WAV  e  4035329.WAV,

resumidos  à  fl.  1.288;  4051709.WAV,  resumido  à  fl.  1.290;  4051713.WAV,

resumido a fl. 1.291; 04092007.WAV, resumido à fl. 1.295.

José Andre de Souza Silva, “Ninho” - ao ser interrogado nega a

autoria delitiva, bem como qualquer envolvimento na organização, no entanto,

as  provas  colhidas  nos  autos,  dão  conta  da  sua  participação  nos  delitos

cometidos  pelo  grupo:  3929411.WAV,  resumido  à  fl.  1.382;  3931426.WAV,

resumindo  à  fl.  1.383;  3933744.WAV,  resumido  à  fl.  1384;  3945786.WAV,

resumido à fl. 387, resumindo à fl. 1395 e 4001571.WAV, resumido à fl. 1.396.

José Henrique Fernandes de Medeiros, ao ser interogado nega

envolvimento com o tráfico,  além de afirmar que não conhece nenhum dos

acusados, porém, por informações de José André de Souza Silva - “Ninho”,

foram a sua casa, onde os policiais apreenderam uma pistola TAURUS calibre

40,  com numeração suprimida e com carregador,  21 munições e um colete

balístico. Ao ser preso em flagrante (fl.26), argumentou que não é traficante e
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sim usuário de drogas, e que no dia de hoje, uma mulher desconhecida foi

quem  deixou dois revólveres na casa do interrogado. 

Por oportuno, registro o depoimento da testemunha indicada pelo

Ministério Púbico, Epicuro Barbosa, Policial Civil, que participou da operação

que culminou com a prisão dos acusados. Afirma em seu depoimento quando

em Juízo (mídia – fl.1.094), que pelas investigações chegou-se a Elionaldo,

“Sulão”,  como  chefe  da  organização  do  tráfico  de  drogas  e  “Ninho”  era  o

gerente dele, que mesmo estando no Estado de São Paulo, Elionaldo ordenava

para  os  seus  companheiros  da  facção,  para  distribuir  drogas,  gerenciar  a

arrecadação  do  dinheiro,  isso  seria  feito  por  telefone  e  pela  companheira

“Dida”,  Que,  “Dida”,  viajava  e  passava  as  informações  para  “Sulão”,  e

participava  diretamente  do  tráfico,  que  o  gerente  “Ninho”,  recebia  a  droga,

distribuía e também praticada a comercialização. Que “Shu”, era uma espécie

de segurança da boca. Que na organização, o chefe que dava as ordens era

Elionaldo, depois Patricia, “Ninho” e “Edna”, a mãe de Elionaldo, “Fia”, quando,

Patricia  viajava,  era  quem  dava  as  ordens.  Que  todas  as  ordens  da

organização tinha como mandante “Sulão”. Que Digemom, guardava a droga

na  casa  de  fia,  fazendo  segurança  da  boca.  Que  foram  apreendidos  nas

operações  drogas  e  armas,  que  mesmos  todos  acusados  presos,  o  tráfico

continua com o comando de “Sulão”, mas não com a força que tinha antes. 

Francisco  Xavier  da  Costa  Neto, Policial  que  participou  da

operação,  em  Juízo  (mídia  –  fl.1.094),  disse  que  integrou  a  equipe  de

investigações, que realizou a operação da prisão de sujeitos que integravam

uma  organização  criminosa  de  “Sulão”.  Que  conforme  informações  “FIA”,

arrecadava dinheiro da “boca de fumo”, a mando de “Sulão”.  Que “FIA”,  foi

detida com drogas, uma quantidade de dinheiro e armas. Que “Sulão”, bem

como  sua  companheira,  “Dida”,  e  os  demais  acusados,  faziam  parte  da

organização criminosa, onde praticavam homicídios, tráfico de drogas, e armas
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de fogo, relatando toda a trama delituosa, inclusive a participação de cada um

no grupo. Que no final da operação foi apreendida muita droga e armas, que

atualmente, mesmo  estando presos os acusados, continuam traficando.

Ressalta-se,  ainda,  que  a  prova  testemunhal  em  delitos  que

envolve crimes de drogas restringe-se, em regra, aos depoimentos dos agentes

públicos envolvidos na diligência e/ou interceptações telefônicas degravadas,

uma vez que, entre as testemunhas civis vigora a lei do silêncio ante o temor

gerado  pelos  traficantes  e  ao  comprometimento,  da  maioria  dessas

testemunhas, com diversos agentes da já referida atividade criminosa.

Via outra, a prova relativa a crimes de tráfico não se faz apenas

de  maneira  direta,  mas  também por  indícios  e  presunções  que  devem ser

analisadas  sem  nenhum  preconceito,  como  todo  e  qualquer  elemento  de

convicção.  Os  indícios,  quando  concludentes  e  exclusivos  indicando  a

participação  dos  apelantes  no  tráfico  de  drogas,  autorizam  um  juízo

condenatório.

Ademais,  quanto  aos  depoimentos  das  testemunhas/policiais,

necessário ressaltar que suas declarações guardam coerência com as demais

provas dos autos, não destoam uma prova de outra, também não há motivo

aparente nos autos para faltarem com a verdade.

Assim, ao prolatar a sua decisão, a Magistrada de 1º Grau, após

analisar o acervo probatório, revelou o seu convencimento de que os registros

provenientes  da   quebra   do   sigilo telefônico dos envolvidos comprovam à

saciedade, as participações em cenas de tráfico de drogas, além, das provas

testemunhais colhidas no caderno processual.

Portanto, ao contrário do que foi  articulado pelos apelantes, há
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provas concretas de que cometeram os delitos tipificados nos arts. 33 e 35 da

Lei  de  Tóxicos,  uma  vez  que  as  interceptações  telefônicas,  aliadas  ao

conjunto  de  provas  encartadas  ao caderno  processual,  se mostraram aptos

a  evidenciar a autoria delitiva de cada um deles.

Desta  forma,  revolvendo  os   autos   do   presente   caderno

processual,  pela farta e robusta prova nele contida, é possível verificar que

assiste razão ao Magistrado julgador em condenar os apelantes nos delitos a

eles imputados, não havendo de se falar em “absolvição” como desejam.

Portanto, vislumbro a ocorrência da figura penal do art. 33 da   Lei

nº   11.343/06,   devendo   permanecer   na   íntegra   a   condenação   dos

apelantes. 

DO PLEITO ABSOLUTÓRIO QUANTO AO  CRIME PREVISTO
NO ART. 35 DA LEI 11.343/06.

Os acusados/apelantes pleitearam, também, por suas absolvições

com relação ao delito tipificado no art. 35 da Lei nº 11.343/06.

Ora, em relação ao crime de associação para o tráfico de drogas,

igualmente,  consta  nos  autos  elementos  probatórios  suficientes  de  que  os

apelantes,  estavam  associados  para  praticar  o  comércio  espúrio  de

entorpecentes, caracterizando o delito previsto no artigo 35, caput, da Lei n.

11.343/06, com a seguinte redação:

“Art.    35.   Associarem-se   duas   ou   mais
pessoas para o fim de praticar, reiteradamente
ou  não,  qualquer  dos  crimes  previstos  nos
arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e
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pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e
duzentos) dias-multa”.

Portanto,  para  a  existência  do  crime  basta  que  os  agentes

estejam reunidos, com a finalidade de praticar (cometer, realizar) os crimes no

art. 33, caput, e § 1º, e 34 da Lei 11.343/2006, não exigindo, em termos de

prova,  quanto  tempo  estão  nesta  situação.  No  caso,  em  apreço,  ficou

devidamente comprovada, a associação existente entre os acusados.  

Assim, pelas provas colhidas no caderno processual, verifica-se

que a autoria do delito de associação para o tráfico atribuída aos acusados

resta incontroversa, 

Ademais,  pelas  circunstâncias  que  foram  encontrados  os

acusados, convergem com o entendimento firmado pela magistrada, no sentido

de  que  os  réus  estavam  associados  para  perpetrar  o  comércio  ilícito  de

entorpecentes, donde se conclui pela consumação do crime disposto no art. 35

da Lei n. 11.343/06.

Por  outro  lado,  a  prova  colhida  não  autoriza  a  conclusão  da

existência de associação criminosa meramente eventual, simples concurso de

agentes.  Ao  contrário,  o  conjunto  probatório  está  a  indicar  a  existência  de

agentes previamente organizados, revelando a societas criminis, configurando,

deste modo, o crime tipificado no art. 35 da Lei nº 11.343/06.

Dessa  forma,  o  conjunto  probatório  mostra-se  coerente  e

harmônico,  a  demonstrar  a  conduta  criminosa inserta  no  art.  35,  da  Lei  nº

11.343/06,  fortalecendo  a  tese  da  acusação,  devendo  a  condenação  ser

mantida como lançada originariamente. 
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Assim, restam evidenciadas, estreme de dúvidas, as participações

conscientes e voluntárias dos recorrentes na prática dos crimes  de tráfico e

associação  para  o  tráfico  de  entorpecentes,  pois  cada  um,  ao  seu  modo,

contribuía para o sucesso da empreitada, havendo entre os autores um liame

subjetivo visando a mercancia da substância.

Com efeito, segundo a lição de Guilherme de Souza Nucci:

"exige-se  o  elemento  subjetivo  do  tipo  específico,
consistente  no  ânimo  de  associação,  de  caráter
duradouro  e  estável.  Do  contrário,  seria  um  mero
concurso  de  agentes  para  a  prática  do  crime  de
tráfico. Para a configuração do delito do artigo 35  é
fundamental  que  os  sujeitos  se  reúnam  com  o
propósito  de  manter  uma  meta  comum". NUCCI,
Guilherme  de  Souza.  Leis  penais  e  processuais
penais  comentadas.  3.  ed.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, 2008, p. 335.

A jurisprudência assim tem decidido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
DROGAS  E  ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO
ILÍCITO DE DROGAS. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  ROBUSTO
DEMONSTRANDO  AUTORIA  E  MATERIALIDADE.
PRETENDIDA  APLICAÇÃO  DA  PENA-BASE  NO
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.
REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA-BASE.  NÃO
ADMISSÃO  DA  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.
RECURSOS  PARCIALMENTE  PROVIDOS.  I.  Deve
ser mantida a condenação pela prática dos crimes de
tráfico  ilícito  de  drogas  e  associação  para  o  tráfico
ilícito  de  drogas,  se  há  nos  autos  provas  firmes  e
coerentes  do  que  os  agentes  praticaram  os  ilícitos
penais, estando a tese de negativa da autoria isolada
do conjunto probatório. II. Não há falar em fixação da
pena-base  no  mínimo  legal  se  o  agente  possuí
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis.  III.  Havendo
exclusão  de  circunstâncias  judicias  consideradas
desfavoráveis  aos  agentes,  a  pena-base  deve  ser
reduzida para montante adequado, justo e suficiente
para a reprovação e prevenção do delito. lV. Não faz
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jus  à  atenuante  do  art.  65,  inciso  I,  alínea  “d”,  do
Código Penal a apelante cujas declarações em nada
serviram  para  fundamentar  investigações  nem  a
sentença, eis que o édito condenatório está baseado
nas circunstâncias do flagrante e nas demais provas
seguras  e  contundentes  dos  autos.  (TJMS;  APL
0003171-86.2009.8.12.0018;Paranaíba;  Primeira
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Francisco  Gerardo  de
Sousa; DJMS 12/12/2013; Pág. 48)”.

Diante  desse  quadro, não há ensejo à  alegação   de insuficiente

probatória em relação ao reconhecimento do delito tipificado no art. 35,  caput,

da  Lei  de  Drogas,   mostrando-se   inarredável   a manutenção do decreto

condenatório também quanto a este delito para os apelantes.

Na espécie, as provas colacionadas aos autos permitem concluir

que os réus estavam associados, em caráter estável e duradouro, para o tráfico

de drogas.

Em que pese a negativa de autoria dos recorrentes em Juízo, os

depoimentos  dos  policiais  responsáveis  pelas  investigações  não  deixam

dúvidas  acerca  da  materialidade  e  autoria  do  crime  de  associação  para  o

tráfico, corroborando com o que fora dito pelos acusados quando interrogados

na esfera policial.

Restou apurado no caderno processual que existia sim o vínculo

associativo,  eis  que  os  acusados,  praticavam  a  comercialização  da  droga,

cabendo a cada acusado a sua participação.

Nesse particular,  no caso ora analisado, o modus operandi  da

sociedade  espúria  pode  ser  facilmente  visualizado  por  intermédio  dos

depoimentos dos policiais, bem como, pelas interceptações telefônicas acima

mencionadas, as quais dão conta da associação criminosa. 

Assim,  restam  evidenciadas,  estreme  de  dúvidas,  as
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participações conscientes e voluntárias dos recorrentes na prática dos crimes

de tráfico e associação para o tráfico de entorpecentes, pois cada um, ao seu

modo, contribuía para o sucesso da empreitada, havendo entre os autores um

liame subjetivo visando a mercancia da substância.

Não  há,  portanto,  que  se  falar  em  absolvição  se  ficou

devidamente comprovado a união, ainda que eventual, dos acusados em se

associarem para o tráfico de drogas.

Dessa  forma  a  sentença  está  bem posta  não  havendo  o  que

reparar.

DO CRIME DE PORTE E POSSE ILEGAL DE ARMA E FOGO

(ARTIGOS 12 E 16 DA LEI Nº 10.826/2003.

Aduzem  os  apelantes  Elionaldo  Galdino  da  Costa,  Patrícia

Pereira  de  Souza  e  Swilhame  de  Freitas  Oliveira  que  as  provas  são

insuficientes para uma condenação pelos crimes previstos no arts. 12 e 16 da

Lei 10.826/03, tendo em vista que em nenhum momento foram encontrados

portando  ou na posse de qualquer arma, pugnando, por suas absolvições. 

No entanto, sem razão.

Analisando  o  caderno  processual  e  diante  de  todo  acervo

probatório  colhido, não há dúvidas de que os apelantes cometeram os crimes

dos arts. 12 e 16 da Lei 10.826/2003. 

A  materialidade  restou  evidenciada  pelo  auto  de  prisão  em

flagrante   (fls.  12/33);  Auto  de  apreensão (fls.  50/52);  Laudo de  exame de
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eficiência de disparos, químico metalográfico em arma de fogo e munições,

onde os peritos observaram que as mesmas encontravam-se aptas a realizar

disparos, bem como toda a munição enviada testada encontra-se eficiente (fls.

1652/1658). 

Por sua vez, não obstante neguem a prática delitiva, a autoria

resta inconteste, conforme colhe-se das provas testemunhais e interceptações

telefônicas, o liame existente entre a organização criminosa.

Assim, mesmo não tendo sido apreendido armas, com todos os

acusados, como alegaram, mas apenas com Maria José Muniz Santiago  -

“Fia”; José André de Souza Silva - “Ninho”; José Henrique Fernandes Medeiros

e José Edson Nascimento da Silva - “Dinho”, consta-se que estas destinavam-

se ao apoio da organização criminosa, servindo a todo o grupo, haja vista que

eram utilizadas para o tráfico e associação por todos. 

Por  outro  lado,  cai  por  terra  a  versão  apresentada  por  José

Edson Nascimento da Silva - “Dinho”, de que a arma  encontrada  seu poder

estava defeituosa, sem condições de fazer qualquer disparo. 

Isso  porque,  a  referida  arma foi  periciada  conforme Laudo  de

exame de eficiência de disparos, químico metalográfico em arma de fogo e

munições, onde os peritos observaram que as mesmas encontravam-se aptas

a realizar disparos,  bem como toda a munição enviada testada encontra-se

eficiente, (fls. 1652/1658). 

Assim, não há como acolher a pretensão dos acusados, devendo

a sentença ser mantida.

DA EXASPERAÇÃO DA PENA BASE.
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Sustentam ainda os apelantes, que a pena base foi exacerbada,

pugnando,  por  sua  redução  no  patamar  mínimo,  ao  argumento  de  que  a

magistrada ao fixar  a  reprimenda não teria  fundamentado as circunstâncias

judiciais.

Tenho, que com razão, em parte.

É sabido que a fixação da pena é regulada por princípios e regras

constitucionais  e  legais  previstos,  respectivamente,  no  art.  5º,  XLVI,  da

Constituição Federal, e nos arts. 59 do Código  Penal  e   387  do Código de

Processo Penal.

Todos  esses  dispositivos  remetem  o  aplicador  do  direito  à

individualização  da medida  concreta  para  que,  então,  seja eleito  o quantum

de  pena  a  ser  aplicada  ao condenado criminalmente,  visando  à  prevenção

e à reprovação  do  delito  perpetrado.

No  caso  ora  em  apreço,  consta  da  sentença  atacada

(fls.1.688/1.762),  que  a  magistrada  ao  analisar  as  circunstâncias  judiciais,

previstas  no  art.  59  do  CP,  sopesou  algumas  como  desfavoráveis  aos

apelantes, sem, no entanto, fundamentar de forma adequada. 

Dessa forma, passo a analisar as penas aplicadas.

1. ELIONALDO  GALDINO  DA COSTA. -  “Ursulão”,  “Sulão”,

“Leo”, Urso” ou “Doutor Azul”.

 

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal  Nº 0001169-55.2013.815.0751

11.343/2006.

Quanto ao referido crime de tráfico, assim fundamentou a Juíza:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente considerado. O acusado registra  antecedentes, inclusive com
reincidência  específica  (fls.1.661/1.666),  serão considerados oportunamente,
em outra fase da dosimetria.  O fato de  ser  reincidente e responder outras
ações  penais,  demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviada.
Inexistiram  motivo para  o  delito.  O  contexto  fático  não  apresenta
circunstâncias peculiares  que autorizem uma exasperação da pena.  Afora
sua gravidade intrínseca, o crime não trouxe outras consequências relevantes
que recomendem uma maior apenação. Havia em poder do réu uma relativa
quantidade de droga 1.116 (mil, cento e dezesseis papelotes, pesando 640,00
g  (seiscentos  e  quarenta  gramas)  de  maconha  (Laudo(s)  de  fls.  448  e
778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes, pesando 70,50 g (setenta vírgula
cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de fls. 450 e 703/705) e 08 (oito)
papelotes de tamanhos irregulares, pesando 2.845,00 g (dois mil, oitocentos e
quarenta e cinco gramas) de maconha (Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim
a  natureza  das  drogas  apreendidas,  maconha  e  cocaína,  que  atualmente
assolam a nossa cidade, exige um maior rigor no estabelecimento da sanção
penal.

ISTO POSTO,  fixo  a  pena  base  em 08(oito)  anos  e  03  (três)
meses de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação
da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,  diante  da  presença  da
reincidência específica para o acusado (art. 61, I do CP), agravo a pena em 04
(quatro) meses e 30 (trinta) dias-multa e por conta do acusado ter confessado
o delito (art. 65, III, d, do CP), atenuo a pena em 2 (dois) meses e 15 (quinze
dias-multa). Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a
ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 08 (oito) anos e 01(um) mês
de reclusão e 915 (novecentos e quinze) dias-multa.

Pois bem. Como visto, verifica-se que a magistrada, quando da

análise da primeira fase, utilizou a reincidência para macular a conduta social

e personalidade,  no  entanto,  constata-se  que  na  segunda  fase, também,

utilizou  a  reincidência para  aumentar  a  pena,  ocorrendo  bis  in  idem,

merecendo  um  reparo  tão  somente  com  relação  a  essas  circunstâncias
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judiciais, que foram valoradas como negativas duplamente.

Assim, passo a fazer o redimensionamento da pena aplicada.

Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais

sopesadas ao apelante, e considerando como favoráveis a conduta social e

personalidade, como acima já exposto, fixo a pena base um pouco acima do

mínimo legal, em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

Na segunda fase, considerando a confissão espontânea (CP, art.

65,III, “d”), reduzo-a, em 02 (dois) meses, e 30 (trinta) dias-multa, ficando em

05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 570 (quinhentos e setenta)

dias-multa. Considerando, a reincidência (CP, art.61, I), aumento a pena em 04

(quatro) meses e 15 (quinze) dias-multa.

Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante

a ser considerada e, por isso, torno a pena definitiva perfazendo um total de 06

(seis) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 585 (quinhentos e oitenta e

cinco) dias-multa.

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/2006.

Analisando  a  sentença  atacada,  verifica-se  que  a  magistrada

quanto ao crime de associação para o tráfico,  também, utilizou as mesmas

circunstâncias que serviram para fixar a pena do crime de tráfico de drogas, eis

que na análise da  primeira fase, utilizou a  reincidência tanto para macular a

conduta social e personalidade,  quanto para agravar na  segunda fase, no

caso, a reincidência, ocorrendo bis in idem. Senão vejamos:
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A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente considerado. O acusado registra  antecedentes, inclusive com
reincidência  específica  (fls.1.661/1.666),  serão considerados oportunamente,
em outra fase da dosimetria.  O fato de  ser  reincidente e responder outras
ações  penais,  demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviada.
Inexistiram  motivo  para  o  delito.  O  contexto  fático  não  apresenta
circunstâncias peculiares  que autorizem uma exasperação da pena.  Afora
sua gravidade intrínseca, o crime não trouxe outras consequências relevantes
que recomendem uma maior apenação. Havia em poder do réu uma relativa
quantidade de droga 1.116 (mil, cento e dezesseis papelotes, pesando 640,00
g  (seiscentos  e  quarenta  gramas)  de  maconha  (Laudo(s)  de  fls.  448  e
778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes, pesando 70,50 g (setenta vírgula
cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de fls. 450 e 703/705) e 08 (oito)
papelotes de tamanhos irregulares, pesando 2.845,00 g (dois mil, oitocentos e
quarenta e cinco gramas) de maconha (Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim
a  natureza  das  drogas  apreendidas,  maconha  e  cocaína,  que  atualmente
assolam a nossa cidade, exige um maior rigor no estabelecimento da sanção
penal.

ISTO POSTO, fixo a pena base em 04(quatro) anos de reclusão e
850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena,
referente  a  agravantes  e  atenuantes,  diante  da  presença  da  reincidência
específica para o acusado  (art. 61, I do CP), agravo a pena em 04 (quatro)
meses e 40 (quarenta) dias-multa e por conta do acusado ter confessado o
delito  (art. 65, III, d, do CP), atenuo a pena em 2 (dois) meses e 20 (vinte)
dias-multa). Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a
ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 02(dois)
mês de reclusão e 870 (oitocentos e setenta) dias-multa.

No entanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e personalidade, como favoráveis ao apelante, tenho que a pena fixada

foi proporcional, apresentando-se, em quantidade suficiente para reprovação e

prevenção do delito praticado pela ora apelante, eis que fora aplicada próximo

ao patamar mínimo, devendo ser mantida a sanção cominada.

c)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).
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Para  melhor  aferir  a  irregularidade  apontada  com  relação  ao

referido crime, transcrevo a parte da sentença em que fora atacada:

A culpabilidade ressoa leve, pois em nada exacerbou o tipo. O

acusado registra  Antecedentes criminais, inclusive com reincidência e ainda

responde outras ações penais (fls.1.661/1.666).  O fato de ser reincidente e

ainda responder por outras ações penais, demonstra uma  conduta social e

personalidade desviadas,  Inexistiram  motivos para  o  delito.  Não  houve

maiores consequências do crime, vez tratar-se de crime de perigo e não de

dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.  O comportamento da vítima

não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in

abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de

detenção, e multa e pelas circunstância(s) judicial(is) em se desfavor, aplico a

pena-base de 02(dois) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa. Na segunda

fase de fixação da pena, referente às agravantes e atenuantes, atenuo a pena

em 02 (dois) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, por conta do acusado

ter confessado o delito (art.65, III, “d”, do CP). Na terceira fase, não vislumbro

qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena

base em 01 (um) ano e 10(dez) meses de detenção e 70 (setenta) dias-multa,

a qual torno-a definitiva, resultando, então 01 (um) ano e 10(dez) meses de

detenção e 70 (setenta) dias-multa, pelo delito praticado.

Do mesmo modo, também, com relação ao referido crime, tenho

que,  mesmo  considerando  as  circunstâncias  da  conduta  social e

personalidade, como favoráveis ao apelante, verifica-se que a pena fixada foi

proporcional  apresentando-se,  em  quantidade  suficiente  para  reprovação  e

prevenção do delito praticado pelo ora apelante, haja vista ter sido fixada um

pouco acima do mínimo legal, devendo ser mantida a sanção cominada, tal
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como lançada originariamente.

d) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

 A culpabilidade ressoa leve, pois em nada exacerbou o tipo. O

acusado registra  Antecedentes criminais, inclusive com reincidência e ainda

responde outras ações penais (fls.1.661/1.666).  O fato de ser reincidente e

ainda responder por outras ações penais, demonstra uma  conduta social e

personalidade desviadas,  Inexistiram  motivos para  o  delito.  Não  houve

maiores consequências do crime, vez tratar-se de crime de perigo e não de

dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.  O comportamento da vítima

não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in

abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de

detenção, e multa e pelas circunstância(s) judicial(is) em seu desfavor, aplico a

pena-base de 04 (quatro) anos de reclusão e 100 (oitenta) dias-multa. Na

segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  às  agravantes  e  atenuantes,

atenuo a pena em 03 (três) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, por

conta do acusado ter confessado o delito (art.65, III, “d”, do CP). Na terceira

fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por

isso, fixo a pena base em 03 (três) anos e 09(nove) meses de reclusão e 80

(oitenta) dias-multa, a qual torno-a definitiva, resultando, então 03 (três) anos

e  09  (nove)  meses  de  reclusão  e  80  (oitenta)  dias-multa,  pelo  delito

praticado.

Do concurso material. 

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a

somar as penas de cada crime (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 e
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12, da lei 10.826/2003). perfazendo um total de 14 (quatorze) anos e 01 (um)

mês de reclusão e 01(um) ano e 10(dez) meses de detenção e 1.605 ( mil

seiscentos e cinco) dias-multa.

2. PATRICIA PEREIRA DE SOUSA

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

11.343/2006.

Pois bem. Para uma melhor análise da pretensão da apelante,

vejamos o que consta da sentença:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não  registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.667/1669). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is),  demonstra  uma  conduta
social e  personalidade desviadas.  Inexistiram  motivo para o  delito.  O
contexto fático não apresenta  circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO,  fixo a pena base em 08(oito) anos de reclusão e
700 (setecentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena, referente as
agravantes e atenuantes, deixo de aplicá-las em razão da(s) ausência(s) das
mesmas. Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a
ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 08 (oito) anos de reclusão e
700 (setecentos) dias-multa.
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Como  visto,  ao  sopesar  as  circunstâncias  Judiciais,  a  juíza

considerou como desviadas a  conduta social e personalidade,  pelo  fato da

apelante responder a outras ações penais. 

Dessa forma, percebo que a Juíza de primeira instância utilizou-

se de ação penal em andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias

da conduta social e personalidade.

Com  efeito,  em  respeito  ao  princípio  da  presunção  de  não

culpabilidade,  inquéritos  policiais  ou  ações  penais  em  andamento  não  se

prestam a majorar a pena-base, a título de indicador de maus antecedentes, de

conduta social negativa ou de a personalidade do agente ser voltada para o

crime, situação ocorrida nos autos, como é o caso do Enunciado Sumular n.

444 do STJ, segundo o qual "É vedada a utilização de inquéritos policiais e

ações penais em curso para agravar a pena-base". 

Nesse sentido:

[...]
1. As instâncias ordinárias valoraram negativamente a
circunstância judicial  personalidade, a despeito de a
única condenação com trânsito em julgada já haver
sido avaliada negativamente na vetorial antecedentes.
2.  Nos  termos  da  jurisprudência  desta  Corte
Superior, inquéritos policiais ou ações penais em
andamento não se prestam a majorar a pena-base,
seja a título de indicador de maus antecedentes,
conduta social negativa ou de ser a personalidade
do  agente  voltada  para  o  crime.  Inteligência  do
enunciado sumular n. 444 do STJ, segundo o qual
"é  vedada  a  utilização  de  inquéritos  policiais  e
ações penais em curso para agravar a pena-base".
[…]  7.  Ordem  não  conhecida.  Habeas  corpus
concedido,  de  ofício,  a  fim  de  reduzir  em  parte  a
pena-base do paciente e para reduzir ao mínimo legal
(1⁄3) o aumento da reprimenda procedido na terceira
etapa da dosimetria.  (HC n. 234.234⁄RS,  MINISTRO
ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ ,  6ª  T.,  DJe  4⁄2⁄2015,
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destaquei.)

Logo,  pelo  teor  do  Enunciado  Sumular  n.  444  do  STJ,  faz-se

mister  o  afastamento  da  avaliação  desfavorável  da conduta  social  e  da

personalidade, em relação a paciente.

Assim, passo a  redimensionamento da pena aplicada.

Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais

sopesadas ao apelante, e considerando como favoráveis a  conduta socia  l e

personalidade, como acima já exposto, fixo a pena base um pouco acima do

mínimo legal, em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

Na segunda fase, não há atenuante e agravante a considerar.

Na terceira fase,  não vislumbro qualquer minorante e majorante a

ser  considerada,  por  isso,  torno  a  pena  definitiva  em  06  (seis)  anos  de

reclusão e  600 (seiscentos) dias-multa.

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/200b).

Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora

atacada:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls.1667/1.669). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is)  demonstra  uma  conduta
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social e personalidade desviadas. Inexistiram motivo para o delito. O contexto
fático  não  apresenta  circunstâncias peculiares  que  autorizem  uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO, fixo a pena base em 04(quatro) anos de reclusão e
800 (oitocentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena, referente a
agravantes e atenuantes, deixo de aplicá-las em razão da(s) ausência(s) das
mesmas. Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a
ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão
e 800 (oitocentos) dias-multa.

 

Constata-se também, que a magistrada utilizou-se de ação penal

em andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social

e personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto,  mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

c)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).
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Com relação a posse de arma de fogo de uso restrito, tenho que,

não há como reformar a sentença, vejamos: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.667/1.669).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de
detenção, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  02(dois)  anos  de  detenção  e  70  (setenta)  dias-multa.  Na
segunda fase de fixação da pena, referente às agravantes e atenuantes, deixo
de  aplicá-las,  em  razão  da  ausência  das  mesmas  Na  terceira  fase,  não
vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo
a pena base em 02(dois) anos de detenção e 70 (setenta) dias-multa, a qual
torno-a  definitiva,  resultando,  então  02(dois)  anos  de  detenção  e  70
(setenta) dias-multa, pelo delito praticado.

Como visto, vê-se que a magistrada utilizou-se de ação penal em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto,  mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.
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d) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

 Para melhor analise, vejamos o que consta da sentença: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.667/1.669).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de
reclusão, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  04(quatro)  anos  de  reclusão  e  80  (oitenta)  dias-multa.  Na
segunda fase de fixação da pena, referente às agravantes e atenuantes, deixo
de  aplicá-las,  em  razão  da  ausência  das  mesmas  Na  terceira  fase,  não
vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo
a pena base em 04(quatro) anos de detenção e 80 (oitenta) dias-multa, a qual
torno-a  definitiva,  resultando,  então 04  (quatro)  anos de  detenção e  80
(oitenta) dias-multa, pelo delito praticado.

De  igual  forma,  que  Juíza  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.
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Do concurso material. 

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a

somar as penas de cada crime (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 e

12,  da  lei  10.826/2003).  perfazendo  um  total  de  14  (quatorze)  anos  de

reclusão e 02(dois) anos de detenção e 1.550 (mil quinhentos e cinquenta)

dias-multa.

3. SWILHAME DE FREITAS OLIVEIRA  - “SHU”

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

11.343/2006.

Para melhor análise, vejamos o que consta da sentença:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não  registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.670/1671). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is),  demonstra  uma  conduta
social e  personalidade desviadas.  Inexistiram  motivo  para  o  delito.  O
contexto fático não apresenta  circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO  POSTO,  fixo  a  pena  base  em  08(oito)  anos  e  03(três)
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meses de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação
da pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo-a em 04 (quatro) meses
de  reclusão  e  30  (trinta)  dias-multa,  por  conta  do  acusado  ser  menor  de
21(vinte e um) anos na data do fato delituoso  (art.65, I do CP). Na terceira
fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por
isso, fixo a pena base em 07 (sete) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 870
(oitocentos e setenta) dias-multa.

Como  visto,  ao  sopesar  as  circunstâncias  Judiciais,  a  juíza

considerou como desviadas a  conduta social e personalidade,  pelo  fato do

apelante  responder a outras ações penais, o que entendo ser incabível, pelos

mesmos  argumentos  já  explicitado  no  disposto  da  súmula  444  do  STJ

segundo  o  qual  "É  vedada  a  utilização  de  inquéritos  policiais  e  ações

penais em curso para agravar a pena-base".

Assim, passo a  redimensionamento da pena aplicada.

Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais

sopesadas ao apelante, e considerando como favoráveis a  conduta social e

personalidade,  como  acima  já  dito,  fixo  a  pena  base  um  pouco  acima  do

mínimo legal, em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

Na segunda fase, considerando a atenuante da menoridade (CP,

art. 65, I do CP) reduzo-a em 04(quatro) meses e 30 dias-multa.

Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante e majorante a

ser  considerada,  por  isso,  torno  a  pena  definitiva  em  05  (cinco)  anos  e

08(oito) meses de reclusão e 570 (quinhentos e setenta) dias-multa.

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/200b). 
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Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora

atacada:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.670/1671). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is)  demonstra  uma  conduta
social e personalidade desviadas. Inexistiram motivo para o delito. O contexto
fático  não  apresenta  circunstâncias peculiares  que  autorizem  uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO, fixo a pena base em 04(quatro) anos de reclusão e
800 (oitocentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena, referente a
agravantes  e  atenuantes,  atenuo-a em 04(quatro)  meses  de reclusão e 30
(trinta) dias-multa, por conta do acusado ser menor de 21(vinte e um) anos na
data  do  fato  delituoso  (art.65,  I  do  CP).  Na  terceira  fase,  não  vislumbro
qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena
base em 07 (sete) anos de reclusão e 870 (oitocentos e setenta) dias-multa.
Na  terceira  fase,  não  vislumbro  qualquer  minorante  ou  majorante  a  ser
considerada e, por isso, fixo a pena base em 03 (três) anos e 08(oito) meses
de reclusão e 770 (setecentos e setenta) dias-multa.

 

De  igual  modo,  a  magistrada  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta
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social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

c)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).

Com relação a posse de arma de fogo de uso restrito, tenho que,

não há como reformar a pena, vejamos: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.670/1.671).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de
detenção, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  02(dois)  anos  de  detenção  e  70  (setenta)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 04(quatro) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, por conta
do acusado ser menor de 21(vinte e um) anos na data do fato delituoso (art.65,
I do CP) . Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a
ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez) meses
de  reclusão e 70 (setenta) dias-multa, a qual torno-a definitiva, resultando,
então    01 (um) ano e 10 (dez) meses de  detenção e 70 (setenta) dias-
multa,  pelo delito praticado.

Como  visto,  a  magistrada  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal  Nº 0001169-55.2013.815.0751

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

d) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

Pois  bem.  Para  melhor  analise,  vejamos  o  que  consta  da

sentença: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.670/1.671).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de
reclusão, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  04(quatro)  anos  de  reclusão  e  90  (noventa)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 03 (três) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, por conta do
acusado ser menor de 21(vinte e um) anos na data do fato delituoso (art.65, I
do CP) Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser
considerada e, por isso, fixo a pena base em 03(três) anos e 09(nove) meses
de reclusão e  70 (setenta) dias-multa , a qual torno-a definitiva, resultando,
então  03(três)  anos e  09(nove)  meses de reclusão e  70 (setenta)  dias-
multa, pelo delito praticado.
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Por fim, da mesma forma, a Juíza utilizou-se de ação penal em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

Do concurso material

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a

somar as penas de cada crime (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 e

12, da lei 10.826/2003). perfazendo um total de 13 (treze) anos e 01 (um) mês

de  reclusão e  01(um)  ano  e  10(dez)  meses  de  detenção  e  1.480  (mil

quatrocentos e oitenta) dias-multa.

4. JOSÉ HENRIQUE FERNANDES MEDEIROS.

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

11.343/2006.

Pois bem. Para uma melhor análise da pretensão da apelante,

vejamos o que consta da sentença:
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A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.678/1.679). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is),  demonstra  uma  conduta
social e  personalidade desviadas.  Inexistiram  motivo  para  o  delito.  O
contexto fático não apresenta  circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO,  fixo a pena base em 08(oito) anos de reclusão e
850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena,
referente  a  agravantes  e  atenuantes,  deixo  de  aplicá-las  em  razão  da(s)
ausência(s) das mesmas. Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante
ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 08 (oito) anos
de reclusão e 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa.

Como  visto,  ao  sopesar  as  circunstâncias  Judiciais,  a  juíza

considerou como desviadas a  conduta social e personalidade,  pelo  fato da

apelante responder a outras ações penais. 

Dessa forma, percebo que a Juíza de primeira instância utilizou-

se de ação penal em andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias

da  conduta social e personalidade,  sendo vedada, conforme o enunciado

Sumular n. 444 do STJ, segundo o qual "É vedada a utilização de inquéritos

policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". 

Assim, passo a  redimensionamento da pena aplicada.
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Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais

sopesadas ao apelante, e considerando como favoráveis a  conduta socia  l e

personalidade, como acima já exposto, fixo a pena base um pouco acima do

mínimo legal,  em 05  (cinco)  anos e  06 (seis)  meses de reclusão  e  600

(seicentos) dias-multa.

Na segunda fase, não há atenuante e agravante a considerar.

Na terceira fase,  não vislumbro qualquer minorante e majorante a

ser considerada, por isso, torno a pena definitiva em  05 (cinco) anos e 06

(seis) meses de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa. 

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/200b). 

Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora

atacada:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.678/1.679). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is),  demonstra  uma  conduta
social e  personalidade desviadas.  Inexistiram  motivo  para  o  delito.  O
contexto fático não apresenta  circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
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rigor no estabelecimento da sanção penal.
ISTO  POSTO,  fixo  a  pena  base  em 03(três)  anos  e  07(sete)

meses de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação
da pena, referente a agravantes e atenuantes, deixo de aplicá-las em razão
da(s)  ausência(s)  das  mesmas.  Na  terceira  fase,  não  vislumbro  qualquer
minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena base em
03(três) anos e 07(sete) meses de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa.

 

De  igual  modo,  a  magistrada  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

c)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).

Com relação a posse de arma de fogo de uso restrito, tenho que,

não há como reformar a pena, vejamos: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.678/1.679).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As  circunstâncias foram normais ao
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tipo.  O comportamento da vítima  não pode ser analisado, por ser o sujeito
passivo do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de
detenção, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base de 02(dois) anos de detenção e 80 (oitenta) dias-multa. Na segunda
fase de fixação da pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo-a em
02(dois) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, por conta do acusado ter
confessado o delito  (art.65, III, “d” do CP). Na terceira fase, não vislumbro
qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena
base em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 70 (setenta) dias-multa,
a qual torno-a definitiva, resultando, então  01 (um) ano e 10 (dez) meses de
detenção e 70 (setenta) dias-multa, pelo delito praticado.

 

De  igual  forma,  a  magistrada  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

d) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

Pois  bem.  Para  melhor  analise,  vejamos  o  que  consta  da

sentença: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
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Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.678/1.679).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As  circunstâncias foram normais ao
tipo.  O comportamento da vítima  não pode ser analisado, por ser o sujeito
passivo do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de
reclusão, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  04(quatro)  anos  de  reclusão  e  100  (cem)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 04 (quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa,  por conta
do acusado ter confessado o delito (art.65, III, “d” do CP) . Na terceira fase,
não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso,
fixo a pena base em 03(três) anos e 08(oito) meses de reclusão e 70 (setenta)
dias-multa,  a  qual torno-a  definitiva,  resultando,  então  03(três)  anos  e
08(oito) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, pelo delito praticado.

Por fim, da mesma forma, a Juíza utilizou-se de ação penal em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

Do concurso material

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a
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somar as penas de cada crime (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 e

12, da lei 10.826/2003). perfazendo um total de 12 (doze) anos e 09 (nove)

meses de reclusão e 01(um) ano e 10(dez) meses de detenção e 1.650 (mil

seiscentos e cinquenta) dias-multa.

5. JOSÉ ANDRÉ DE SOUZA SILVA - “NINHO”

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

11.343/2006.

Pois bem. Para uma melhor análise da pretensão da apelante,

vejamos o que consta da sentença:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.674/1.677). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is),  demonstra  uma  conduta
social e  personalidade desviadas.  Inexistiram  motivo  para  o  delito.  O
contexto fático não apresenta  circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO,  fixo a pena base em 08(oito) anos de reclusão e
850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena,
referente  a  agravantes  e  atenuantes,  deixo  de  aplicá-las  em  razão  da(s)
ausência(s) das mesmas. Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante
ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 08 (oito) anos
de reclusão e 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa.
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Constata-se  da  sentença  atacada  que  ao  sopesar  as

circunstâncias Judiciais, a juíza considerou como desviadas a conduta social

e personalidade, pelo fato da apelante responder a outras ações penais. 

Dessa forma, percebo que a Juíza de primeira instância utilizou-

se de ação penal em andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias

da  conduta social e personalidade,  sendo vedada, conforme o enunciado

Sumular n. 444 do STJ, segundo o qual "É vedada a utilização de inquéritos

policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". 

Assim, passo a  redimensionamento da pena aplicada.

Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais

sopesadas ao apelante, e considerando como favoráveis a  conduta socia  l e

personalidade, como acima já exposto, fixo a pena base um pouco acima do

mínimo legal, em  06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

Na segunda fase, não há atenuante e agravante a considerar.

Na terceira fase,  não vislumbro qualquer minorante e majorante a

ser  considerada,  por  isso,  torno  a  pena  definitiva  em  06  (seis)  anos  de

reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/200b). 

Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora

atacada:

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal  Nº 0001169-55.2013.815.0751

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, embora responda outra(s) ação/ações penal(is), (fls. 1.674/1.677). O
fato  de  responder  outra(s)  ação/ações  penal(is),  demonstra  uma  conduta
social e  personalidade desviadas.  Inexistiram  motivo  para  o  delito.  O
contexto fático não apresenta  circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO  POSTO,  fixo  a  pena  base  em 03(três)  anos  e  07(sete)
meses de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação
da pena, referente a agravantes e atenuantes, deixo de aplicá-las em razão
da(s)  ausência(s)  das  mesmas.  Na  terceira  fase,  não  vislumbro  qualquer
minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena base em
03(três) anos e 07(sete) meses de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa.

 

De  igual  modo,  a  magistrada  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.
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c)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).

Com relação a posse de arma de fogo de uso restrito, tenho que,

não há como reformar a pena, vejamos: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.674/1.677).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de
detenção, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base de 02(dois) anos de detenção e 80 (oitenta) dias-multa. Na segunda
fase de fixação da pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo-a em
02(dois) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, por conta do acusado ter
confessado o delito  (art.65, III, “d” do CP) . Na terceira fase, não vislumbro
qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena
base em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 70 (setenta) dias-multa,
a qual torno-a definitiva, resultando, então 01 (um) ano e 10 (dez) meses de
detenção e 70 (setenta) dias-multa, pelo delito praticado.

 

De  igual  forma,  a  magistrada  utilizou-se  de  ação  penal  em

andamento para atribuir valor negativo às circunstâncias da conduta social e

personalidade, o que como acima já explicitado na súmula n. 444 do STJ, é

“vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para

agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já
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explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

d) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

Pois  bem.  Para  melhor  analise,  vejamos  o  que  consta  da

sentença: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.674/1.677).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de
reclusão, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  04(quatro)  anos  de  reclusão  e  100  (cem)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 04 (quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, por conta
do acusado ter confessado o delito  (art.65, III, “d” do CP). Na terceira fase,
não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso,
fixo  a  pena  base  em  03(três)  anos  e  09(nove)  meses  de  reclusão  e  70
(setenta) dias-multa, a qual torno-a definitiva, resultando, então 03(três) anos
e 08(oito) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, pelo delito praticado.

Por fim, verifica-se que da mesma forma, a Juíza utilizou-se de

ação penal  em andamento para atribuir  valor  negativo às circunstâncias da

conduta social e personalidade, o que como acima já explicitado na súmula

n.  444  do  STJ,  é  “vedada  a  utilização  de  inquéritos  policiais  e  ações

penais em curso para agravar a pena-base".
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 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

Do concurso material

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a

somar as penas de cada crime (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 e

12, da lei 10.826/2003). perfazendo um total de 13 (treze) anos e  03 (três)

meses de reclusão e 01(um) ano e 10(dez) meses de detenção e 1.650 (mil

setecentos e cinquenta) dias-multa.

DA EXTENSÃO DE OFICIO DOS EFEITOS DA DECISÃO AOS

CORRÉUS MARIA JOSÉ MUNIZ SANTIAGO FILHA,   IZAEL DE LIMA SILVA,

JOSÉ EDSON NASCIMENTO DA SILVA, EDILEUZA GALDINO DA COSTA e

ADEILMA PEREIRA DA SILVA.

Outrossim,  muito  embora  os  corréus  acima  mencionados,

devidamente condenados pela r. sentença, não tenham recorrido do decisum, é

certo afirmar que, por força do disposto no art. 580 do C.P.P., os efeitos do

presente julgado devem a eles ser estendidos, eis que a MM. Juíza se utilizou

dos mesmos fundamentos para condená-los.

Nesse  norte  o  entendimento  desta  Câmara  Especializada

Criminal:
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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  0
PATRIMÔNIO.  ROUBO  QUALIFICADO.  USO  DE
ARMA DE FOGO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA OU
BANDO ARMADO. RECEPTAÇÃO. SUBTRAÇÃO DE
AUTOMÓVEL.  PRODUTO  DO  ROUBO
ENCONTRADO  NA  RESIDÊNCIA  DE  UM  ,DOS
ACUSADOS.  IRRESIGNAÇÕES.  PLEITOS.
ABSOLUTÓRIOS  PELO  DELITO  DE  QUADRILHA.
EXCLUSÃO  DE  UM  DOS  ACUSADOS  RESTANDO
CONDENADO  APENAS  TRÊS.  ATIPICIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  IRRESIGNAÇÃO  DE  UM  DOS
APELANTES  QUANTO  A  CONDENAÇÃO  PELO
ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE
INDUVIDOSAS.  RECONHECIMENTO  PELA VÍTIMA
DO  ROUBO.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
DESFAVORÁVEL  AO  PLEITO  DEFENSIVO.
RESPONSABILIDADE  INAFASTÁVEL.  APELO
ALTERNATIVO  DOS APELANTES PELA REDUÇÃO
DA  PENA.  IMPOSSIBILIDADE.  REPRIMENDAS
FIXADAS  DENTRO  DOS  PARÂMETROS  LEGAIS.
PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ.  QUANTIDADE
NECESSÁRIA PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO
DO  DELITO.  DESPROVIMENTO  DE  AMBOS  OS
APELOS.  ERRO  MATERIAL.  RECONHECIMENTO.
DIMINUIÇÃO DAS REPRIMENDAS.  EXTENSÃO A0
RÉU NÃO RECORRENTE. (…)   -  Por  seu caráter
estritamente objetivo, deve-se estender os efeitos
da  decisão  a  cosentenciado não  apelante,  nos
termos do art.580 do Código de Processo Penal.
(TJPB-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01120110125208003,  CAMARA  CRIMINAL,  Relator
Carlos Martins Beltrão Filho , j. em 18-01-2013) – grifo
nosso.

PROCESSO  PENAL.  Apelação  criminal.  Crime
contra a saúde pública.  Tráfico ilícito  de drogas.
Filme de suposto comércio ilícito. Não apreensão
das drogas.  Materialidade do crime.  Inexistência.
Provas produzidas no inquérito policial. Ausência
do  contraditório  judicial.  Afronta  ao  princípio  da
ampla  defesa.  Provas  insuficientes.  Absolvição.
Concurso  de  agentes.  Caráter  não  subjetivo.
Extensão dos efeitos do recurso.    Provimento. _ (...)
_ São extensivos ao réu que não apelou, os efeitos
do  recurso  quando  os  fundamentos  da  sua
condenação não são subjetivos (art. 580 do CPP).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00012682520118150321,  Câmara  criminal,  Relator
Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior , j. em 20-
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03-2014) 

Dessa forma, estendo os efeitos da decisão aos corréus acima

mencionados, não apelantes, nos termos do art. 580 do CPP.

Dessa forma, passo a análise das reprimendas.

6. MARIA JOSÉ MUNIZ SANTIAGO FILHA - “FIA”

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

11.343/2006.

Pois bem. Para uma melhor análise da pretensão da apelante,

vejamos o que consta da sentença:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, (fls. 1.672). sua  conduta social é normal, não existindo quaisquer
indicativos de uma personalidade desviada. Inexistiram motivo para o delito.
O contexto fático não apresenta circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO,  fixo a pena base em 07 (sete) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta)  dias-multa.  Na segunda
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fase de fixação da pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo a pena
em 02(dois)  meses  e  50  (cinquenta)  dias-multa,  por  conta  do  acusado  ter
confessado o delito  (art.65, III, “d” do CP). Na terceira fase, não vislumbro
qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena
base em 07(sete) anos e 01 (um) mês de reclusão e 700 (setecentos) dias-
multa.

Pois  bem,  analisando  as  circunstâncias  judiciais,  acima

sopesadas, entendo merecer um pequeno reparo.

É que militam em favor da acusada, as seguintes circunstâncias

judiciais:  antecedentes,  conduta social, personalidade e  circunstâncias. e em

desfavor a culpabilidade, motivo e consequências. 

Como  visto,  a  maioria  das  circunstancias  são  favoráveis,

merecendo ser reduzida. 

Sobre esse entendimento, vejamos os seguintes arestos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
RECURSO DEFENSIVO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO
OU DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO (ART.  28
DA  LEI  Nº  11.343/06).  IMPOSSIBILIDADE.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  APTO  A  EMBASAR  A
CONDENAÇÃO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA-
BASE.  POSSIBILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  ERRONEAMENTE  VALORADAS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DE OFÍCIO,
RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA
E  COMPENSAÇÃO  COM  A  AGRAVANTE  DA
REINCIDÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  Mantém-se  a
condenação  do  acusado  no  crime  de  tráfico  de
entorpecentes se o conjunto probatório é seguro sobre
a respectiva materialidade e autoria. Da mesma forma,
incabível a desclassificação para o uso (art. 28 da Lei
nº  11.343/06),  em  razão  das  circunstâncias  da
apreensão,  quantidades,  naturezas  e  formas  de
acondicionamento dos entorpecentes.  O aumento da
pena-base  acima  do  mínimo  legal  exige
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fundamentação  idônea,  calcada  sempre  em
elementos  concretos,  não  constitutivos  ou
inerentes  ao  tipo  penal,  com  o  fim  de  evitar
violação ao princípio da individualização da pena
ou a caracterização do vedado bis in idem. Inviável
o  reconhecimento  da  atenuante  da  confissão
espontânea,  tendo  em  vista  a  clara  tentativa  do
apelante de angariar elementos concretos no sentido
de  possibilitar  uma  eventual  desclassificação  da
conduta  delitiva  praticada,  configurando  assim,  a
denominada  confissão  qualificada.  (TJMS;  APL
0008779-77.2013.8.12.0001;  Campo  Grande;
Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Ruy  Celso
Barbosa  Florence;  DJMS  15/12/2014;  Pág.  68)
(destaquei).

A  ausência  de  motivação  concreta,  com  mera
utilização  de  critério  matemático  (objetivo)  para  o
aumento da pena acima da razão mínima, portanto, é
ilegal  (STJ,  HC 167936/MG, Relª.  Minª.  Laurita  Vaz,
5ª. T, Dje 13/08/2012).

 

Diante  do  exposto,  na  primeira  fase,  considerando  as

circunstâncias judiciais acima sopesadas, entendo que a pena-base fixada a ré

deve ser reduzida para o patamar de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de

reclusão, e a pena de multa em 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa. 

Na segunda fase, considerando a atenuante da confissão (CP, art.

65, inc. III, “d”), atenuo a pena em 02(dois) meses e 50 (cinquenta) dias-multa.

Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante e majorante a

ser considerada, e por isso fixo a pena definitiva em  05 (cinco) anos e 04

(quatro) meses de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa. 

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/200b). 

Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora
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atacada:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais, (fls. 1.672). sua  conduta social é normal, não existindo quaisquer
indicativos de uma personalidade desviada. Inexistiram motivo para o delito.
O contexto fático não apresenta circunstâncias peculiares que autorizem uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO,  fixo a pena base em 03 (três) anos e 07 (sete)
meses de reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação
da pena,  referente a agravantes e atenuantes,  atenuo a  pena em 02(dois)
meses e 50 (cinquenta) dias-multa, por conta do(a) acusado(a) ter confessado
o  delito  (art.65,  III,  “d”  do  CP).  Na  terceira  fase,  não  vislumbro  qualquer
minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena base em
03(três) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 770 (setecentos e setenta)
dias-multa.

 Entretanto,  mesmo  com  algumas  circunstâncias  judiciais

favoráveis  a  acusada,  entendo  que  a  reprimenda  foi  bem  ajustada,

apresentando-se, em quantidade suficiente para reprovação e prevenção do

delito praticado pelo ora apelante,  já  que fora imposta um pouco acima do

patamar mínimo, devendo ser mantida a sanção cominada.

c)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).

Com relação a posse de arma de fogo de uso restrito, tenho que,

não há como reformar a pena, vejamos: 
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A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais  1672).  Sua conduta  social é  normal.
Não  existindo  quaisquer  indicativos  de  uma  personalidade desviada.
Inexistiram  motivos para  o  delito.  Não  houve  maiores  consequências do
crime,  vez tratar-se de crime de perigo e não de dano. As  circunstâncias
foram normais ao tipo. O comportamento da vítima não pode ser analisado,
por ser o sujeito passivo do delito toda a sociedade. 

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de
detenção, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  02(dois)  anos  de  detenção  e  90  (noventa)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 02(dois) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, por conta do
acusado ter confessado o delito (art.65, III, “d” do CP) . Na terceira fase, não
vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo
a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-
multa,  a qual torno-a definitiva,  resultando, então  01 (um) ano e 10 (dez)
meses de  detenção e 80 (oitenta) dias-multa, pelo delito praticado.

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias judiciais na

maioria favoráveis a ora acusada, tenho que a pena fixada foi  proporcional,

apresentando-se, em quantidade suficiente para reprovação e prevenção do

delito praticado pelo ora apelante,  já  que fora imposta um pouco acima do

patamar mínimo, devendo ser mantida a sanção cominada.

d) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

Pois  bem.  Para  melhor  analise,  vejamos  o  que  consta  da

sentença: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais  1672).  Sua conduta  social é  normal.
Não  existindo  quaisquer  indicativos  de  uma  personalidade desviada.
Inexistiram  motivos para  o  delito.  Não  houve  maiores  consequências do
crime,  vez tratar-se de crime de perigo e não de dano. As  circunstâncias
foram normais ao tipo. O comportamento da vítima não pode ser analisado,
por ser o sujeito passivo do delito toda a sociedade. 
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Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de
reclusão, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  04(quatro)  anos  de  reclusão  e  100  (cem)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 02(dois) meses de detenção e 15 (quinze) dias-multa, por conta
do acusado ter confessado o delito (art.65, III, “d” do CP) . Na terceira fase,
não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso,
fixo a pena base em 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 85 (oitenta
e cinco) dias-multa, a qual torno-a definitiva, resultando, então 01 (um) ano e
10 (dez) meses de  reclusão e 85 (oitenta e cinco) dias-multa, pelo delito
praticado.

 Do  mesmo  modo,  mesmo  considerando  as  circunstâncias

judiciais  na  maioria  favoráveis  a  ora  acusada,  tenho que a  pena fixada foi

proporcional,  apresentando-se, em quantidade  suficiente  para  reprovação  e

prevenção do delito praticado pelo ora apelante, já que fora imposta um pouco

acima do patamar mínimo, devendo ser mantida a sanção cominada.

Do concurso material

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a

somar as penas de cada crime (arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006 e art. 16 e

12, da lei 10.826/2003). perfazendo um total de 12 (doze) anos e 07 (sete)

meses de reclusão e 01(um) ano e 10(dez) meses de detenção e 1.435 (mil

quatrocentos e trinta e cinco) dias-multa.

7. IZAEL DE LIMA SILVA - “Digemon”.

a)  –  Do  crime  de  tráfico  de  Drogas  (art.  33  da  Lei  n.

11.343/2006.

Para melhor análise, vejamos o que consta da sentença:
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A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente considerado. O (a) acusado(a) não registra antecedentes, (fls.
1.673).  sua  conduta social é normal, não existindo qualquer indicativos de
uma  personalidade desviada.  Inexistiram  motivo  para o delito.  O contexto
fático  não  apresenta  circunstâncias peculiares  que  autorizem  uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO, fixo a pena base em 07 sete) anos de reclusão e
900 (novecentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação da pena, referente a
agravantes e atenuantes, atenuo-a em 04 (quatro) meses de reclusão e 30
(trinta) dias-multa, por conta do acusado ser menor de 21(vinte e um) anos na
data  do  fato  delituoso  (art.65,  I  do  CP).  Na  terceira  fase,  não  vislumbro
qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena
base em 06 (seis) anos  de reclusão e 670 (seiscentos e setenta ) dias-multa.

Pois  bem,  analisando  as  circunstâncias  judiciais,  acima

sopesadas, entendo merecer um pequeno reparo.

É que militam em favor do acusado, as seguintes circunstâncias

judiciais:  antecedentes,  conduta social, personalidade e  circunstâncias. e em

desfavor a culpabilidade, motivo e consequências. 

Como  visto,  a  maioria  das  circunstancias  são  favoráveis,

merecendo ser reduzida. 

Diante  do  exposto,  na  primeira  fase,  considerando  as
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circunstâncias judiciais acima sopesadas, entendo que a pena-base fixada ao

réu deve ser reduzida para o patamar de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses

de reclusão,  e a  pena de multa  em  550  (quinhentos  e  cinquenta)  dias-

multa. 

Na segunda fase, considerando a atenuante da menoridade (CP,

art. 65, inc. I), atenuo a pena em 04(quatro) meses e 30 (trinta ) dias-multa.

Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante e majorante a

ser considerada, e por isso fixo a pena definitiva em  05 (cinco) anos e 02

(dois) meses de reclusão e 520 (quinhentos e vinte) dias-multa. 

b)  Do crime de Associação para o Tráfico. (art. 33 da Lei n.

11.343/200b). 

Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora

atacada:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente considerado. O (a) acusado(a) não registra antecedentes, (fls.
1.673).  sua  conduta social é normal, não existindo qualquer indicativos de
uma  personalidade desviada.  Inexistiram  motivo  para o delito.  O contexto
fático  não  apresenta  circunstâncias peculiares  que  autorizem  uma
exasperação  da  pena.  Afora  sua  gravidade  intrínseca,  o  crime  não  trouxe
outras  consequências relevantes  que  recomendem  uma  maior  apenação.
Havia em poder do réu uma relativa quantidade de droga 1.116 (mil, cento e
dezesseis papelotes,  pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta  gramas)  de
maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte) papelotes,
pesando 70,50 g (setenta vírgula cinquenta gramas) de cocaína (Laudo (s) de
fls.  450 e 703/705) e 08 (oito)  papelotes de tamanhos irregulares,  pesando
2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de  maconha
(Laudo (s) de fls.452 e 775/777). Assim a natureza das drogas apreendidas,
maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade, exige um maior
rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO,  fixo a pena base em 03 (três) anos e 07 (sete)
meses de reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa. Na segunda fase de fixação
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da pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo-a em 02 (dois) meses de
reclusão e 15 (quinze) dias-multa, por conta do acusado ser menor de 21(vinte
e um) anos na data do fato delituoso (art.65, I do CP). Na terceira fase, não
vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo
a  pena  base  em  03  (três)  anos  e  05(cinco)  meses  de  reclusão  e  785
(setecentos e oitenta e cinco), dias-multa.

 

 Do  mesmo  modo,  mesmo  considerando  as  circunstâncias

judiciais  na  maioria  favoráveis  a  ora  acusada,  tenho que a  pena fixada foi

proporcional,  apresentando-se, em quantidade  suficiente  para  reprovação  e

prevenção do delito praticado pelo ora apelante, já que fora imposta um pouco

acima do patamar mínimo, devendo ser mantida a sanção cominada.

Do concurso material

Os delitos praticados foram em concurso material, assim, passo a

somar  as  penas  de  cada  crime  (arts.  33  e  35  da  Lei  nº  11.343/2006).

perfazendo um total de 08 (oito) anos e 07 (sete) mês de reclusão e  1.335

(mil trezentos e trinta e cinco) dias-multa.

8. JOSÉ EDSON NASCIMENTO SILVA

a)  Para  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido (art. 12 da Lei nº 10.826/2003).

Com relação a posse de arma de fogo de uso restrito, tenho que,

não há como reformar a pena, vejamos: 

A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.680/1.681).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
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demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade.  

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato  pra  o  crime  é  de  01  (um)  ano  e  a  máxima  de  03(três)  anos  de
detenção, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base de 02(dois) anos de detenção e 80 (oitenta) dias-multa. Na segunda
fase de fixação da pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo-a em
02(dois) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, por conta do acusado ter
confessado o delito  (art.65, III, “d” do CP) . Na terceira fase, não vislumbro
qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena
base em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, a
qual torno-a definitiva, resultando, então 01 (um) ano e 10 (dez) meses de
detenção e 70 (setenta) dias-multa, pelo delito praticado.

Por fim, verifica-se que da mesma forma, a Juíza utilizou-se de

ação penal  em andamento para atribuir  valor  negativo às circunstâncias da

conduta social e personalidade, o que como acima já explicitado na súmula

n.  444  do  STJ,  é  “vedada  a  utilização  de  inquéritos  policiais  e  ações

penais em curso para agravar a pena-base".

 Entretanto, mesmo considerando as circunstâncias da  conduta

social e  personalidade,  como  favoráveis  ao  apelante,  como  acima  já

explicitado,  tenho  que  a  pena  fixada  foi  proporcional,  apresentando-se, em

quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito praticado pelo ora

apelante, já que fora imposta um pouco acima do patamar mínimo, devendo

ser mantida a sanção cominada.

b) Da posse ilegal de arma de fogo de uso restrito (art. 16 da

Lei n. 10.826/2003).

Pois  bem.  Para  melhor  analise,  vejamos  o  que  consta  da

sentença: 
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A  culpabilidade ressoa leve,  pois  em nada exacerbou o  tipo.
Não possui  Antecedentes criminais,  embora  responda outra(s)  ação/ações
penal(is), (fls.1.680/1.681).  O fato de responder outra(s) ação/ações penal(is)
demonstra  uma  conduta  social e  personalidade desviadas. Inexistiram
motivo para o delito. Não houve maiores consequências do crime, vez tratar-
se de crime de perigo e não de dano. As circunstâncias foram normais ao tipo.
O comportamento da vítima não pode ser analisado, por ser o sujeito passivo
do delito toda a sociedade.   

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato pra o crime é de 03 (três)  anos e a máxima de 06(seis)  anos de
reclusão, e multa e pelas circunstância (s) judicial(is) em se desfavor, aplico a
pena-base  de  04(quatro)  anos  de  reclusão  e  100  (cem)  dias-multa.  Na
segunda  fase  de  fixação  da  pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,
atenuo-a em 04(quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, por conta
do acusado ter confessado o delito (art.65, III, “d” do CP) . Na terceira fase,
não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso,
fixo a pena base em 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 80 (oitenta
e cinco) dias-multa, a qual torno-a definitiva, resultando, então 03 (três) anos
e 08 (oito) meses de reclusão e 80 (oitenta e cinco) dias-multa, pelo delito
praticado.

Dessa forma, restaram as penas dos crimes previstos nos artigos

12  e  16  da  Lei  nº10.826/2003,  em 01  (um)  ano  e  10  (dez)  meses  de

detenção e  03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão  e 150 (cento e

cinquenta ) dias-multa.

9. EDILEUZA GALDINO DA COSTA - “Edna”.

Associação  para  o  tráfico  de  droga  (art.  35  da  Lei  n°

11.343/2006)

Para melhor análise, transcrevo a parte da sentença em que fora

atacada:

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
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relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais,  (fls.  1.682/1.683).  Sua  conduta  social é  normal,  não  existindo
quaisquer  indicativos  de  uma  personalidade desviada.  Inexistiram  motivo
para o delito. O contexto fático não apresenta circunstâncias peculiares que
autorizem uma exasperação da pena. Afora sua gravidade intrínseca, o crime
não  trouxe  outras  consequências relevantes  que  recomendem uma  maior
apenação. Havia em poder do réu uma relativa  quantidade de droga 1.116
(mil, cento e dezesseis papelotes, pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta
gramas) de maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte)
papelotes,  pesando 70,50 g (setenta  vírgula  cinquenta gramas)  de  cocaína
(Laudo (s) de fls. 450 e 703/705) e 08 (oito) papelotes de tamanhos irregulares,
pesando  2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de
maconha  (Laudo  (s)  de  fls.452  e  775/777).  Assim  a  natureza  das  drogas
apreendidas,  maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade,
exige um maior rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO, fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão
e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa.  Na segunda fase de fixação da
pena,  referente  a  agravantes  e  atenuantes,  deixo  de  aplicá-la  diante  da
ausência das mesmas Na terceira fase, não vislumbro qualquer minorante ou
majorante a ser considerada e, por isso, fixo a pena base em 04(quatro) anos
de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa.

 

 Do  mesmo  modo,  mesmo  considerando  as  circunstâncias

judiciais  na  maioria  favoráveis  a  ora  acusada,  tenho que a  pena fixada foi

proporcional,  apresentando-se, em quantidade  suficiente  para  reprovação  e

prevenção do delito praticado pelo ora apelante, já que fora imposta um pouco

acima do patamar mínimo, devendo ser mantida a sanção cominada.

10.  ADEILMA PEREIRA DA SILVA.

Associação  para  o  tráfico  de  droga  (art.  35  da  Lei  n°

11.343/2006.

A  culpabilidade,  um  dos  elementos  integrantes  de  todo  e
qualquer ilícito penal, na hipótese concreta apresenta-se  sem peculiaridades
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relevantes que possam majorar a carga de reprovabilidade já inserida no tipo
abstratamente  considerado.  O  (a)  acusado(a)  não registra  antecedentes,
criminais,  (fls.  1.686/1.687).  Sua  conduta  social é  normal,  não  existindo
quaisquer  indicativos  de  uma  personalidade desviada.  Inexistiram  motivo
para o delito. O contexto fático não apresenta circunstâncias peculiares que
autorizem uma exasperação da pena. Afora sua gravidade intrínseca, o crime
não  trouxe  outras  consequências relevantes  que  recomendem uma  maior
apenação. Havia em poder do réu uma relativa  quantidade de droga 1.116
(mil, cento e dezesseis papelotes, pesando 640,00 g (seiscentos e quarenta
gramas) de maconha (Laudo(s) de fls. 448 e 778/780), 520 (quinhentos e vinte)
papelotes,  pesando 70,50 g (setenta  vírgula  cinquenta gramas)  de  cocaína
(Laudo (s) de fls. 450 e 703/705) e 08 (oito) papelotes de tamanhos irregulares,
pesando  2.845,00  g  (dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  gramas)  de
maconha  (Laudo  (s)  de  fls.452  e  775/777).  Assim  a  natureza  das  drogas
apreendidas,  maconha e cocaína, que atualmente assolam a nossa cidade,
exige um maior rigor no estabelecimento da sanção penal.

ISTO POSTO, fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão
e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa.  Na segunda fase de fixação da
pena, referente a agravantes e atenuantes, atenuo-a em 02 (dois) meses de
reclusão e 15 (quinze) dias-multa, por conta do (a) acusado(a) ser menor de 21
(vinte e um) anos na data do fato delituoso (art.65. I do CP). Na terceira fase,
não vislumbro qualquer minorante ou majorante a ser considerada e, por isso,
fixo a pena base em 03 (anos)  anos e 10 (dez)  meses de reclusão e 735
(setecentos e trinta e cinco) dias-multa.

Da reincidência.

Os Apelantes, Elionaldo Galdino da Costa,  Patrícia Pereira de

Souza e Swilhame de Freitas Oliveira, pugnam pela exclusão da reincidência

(CP, art. 61,I ), por entender, que constitui um bis in idem, pois o réu está sendo

punido gravemente por outra conduta pela qual já foi punido.

No entanto, tenho que sem razão.

Com relação a Elionaldo Galdino da Costa -”Sulão”, verifica-se

que,  a  magistrada  quando  da  fixação  da  reprimenda,  após  análise  das

circunstâncias judiciais, fixou a pena-base, e passando para a segunda fase,

reconheceu a agravante da reincidência (PB, art. 61, I) de forma correta, haja
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vista os antecedentes criminais de fls. 1661/1.666.

Por  outro  lado,  quanto  aos  Patrícia  Pereira  de  Souza  e

Swilhame  de  Freitas  Oliveira,  não  obstante  aleguem  que  a  magistrada

reconheceu  a  reincidência,  tal  alegação  não  condiz  com  o  que  consta  da

sentença condenatória, haja vista que em nenhum momento fora aplicada a

referida circunstâncias agravante.

Da  delação premiada

Por fim, o Apelante  Elionaldo Galdino da Costa pede ainda a

aplicação da minorante da delação premiada (art. 41, da Lei nº 11.343/06), por

ter  contribuído  voluntariamente  com  a  investigação  policial  e  o  processo

criminal.

Disciplina o art. 41, da Lei n. 11.343/06:

“Art.  41.  O  indiciado  ou  acusado  que  colaborar
voluntariamente  com  a  investigação  policial  e  o
processo  criminal  na  identificação  dos  demais
coautores ou partícipes do crime e na  recuperação
total   ou  parcial   do produto do crime,  no caso de
condenação, terá pena reduzida de um terço a dois
terços.”

Ao analisar o artigo em questão, Guilherme de  Souza  Nucci

pondera que: 

“São  requisitos  para  sua  concessão,  que  implica
somente  em redução  da  pena,  mas  não  em perdão
judicial: a) haver um inquérito, como indiciamento, e/ou
um processo contra o autor da delação; b) prestação
de  colaboração  voluntária  (livre  de  qualquer  coação
física ou moral), mas sem necessidade de se buscar
espontaneidade   (arrependimento  sincero  ou  desejo
íntimo de contribuir com a  Justiça). (...)  c) concurso de
pessoas  em  qualquer  dos  delitos  previstos  na  Lei
11.434/2006   (...)  é  preciso   que  o  indiciado  ou réu
delate seus companheiros do crime ao qual  responde,
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com base na  Lei  11.343/2006.  d)  Recuperação  total
ou  parcial  do produto  do crime (…)- (Guilherme  de
Souza  Nucci.  Leis  Penais  e  Processuais  Penais
Comentadas,  2º  edição.  São  Paulo:  Editora  Revista
dos Tribunais,  2007, p. 344).

Como visto, para que seja configurada a delação premiada

prevista na lei de Drogas, faz-se necessário que o acusado admita a  prática

criminosa e  revele  às autoridades competentes a existência de co-autores e

partícipes.

No  caso  em  exame,  conforme  as  provas  colhidas  no

caderno  processual,  o  Apelante  confessou  a  autoria  delitiva,  após  ter  sido

preso em  flagrante,  entretanto,  não  colaborou  para  elucidar quem  seria  os

outros envolvidos  do  delito, mas através das interceptações telefônicas e as

demais  provas,  portanto,  entendo  ser  inaplicável  a  redutora  da  delação

premida.

Sobre o tema decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS  CORPUS.TRÁFICO  DE  DROGAS.
EXASPERAÇÃO  DA PENA-BASE  EM  RAZÃO   DA
QUANTIDADE  E   DA  VARIEDADE  DE  DROGA.
APREENDIDA.  POSSIBILIDADE.   APLICAÇÃO  DA
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE  PENA  PREVISTA  NO
ART.  33,  §  4º,  DA  LEI  N.11.343/2006  EM  SEU
PATAMAR   MÁXIMO.   IMPOSSIBILIDADE.
ENVOLVIMENTO  COM  O  TRÁFICO EVIDENCIADO
DIANTE   DA  TRANSNACIONALIDADE,   DA
QUANTIDADE   DE   DROGAS   E   DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CRIME. PRETENSÃO EM
SENTIDO  CONTRÁRIO  A  ENSEJAR  DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONCESSÃO  DO   BENEFÍCIO   DA   DELAÇÃO
PREMIADA. ALEGAÇÕES  DA  IMPETRANTE  QUE
NÃO   SERVIRAM  PARA  A  ELUCIDAÇÃO   DO
CRIME   OU   PARA   A   IDENTIFICAÇÃO  DOS
DEMAIS   COAUTORES.  POSSIBILIDADE   DE
FIXAÇÃO   DE REGIME  MAIS   GRAVOSO.   NÃO
CABIMENTO   DA   SUBSTITUIÇÃO  DA   PENA
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE
DIREITOS.  (...)   3.   Não   é   possível   o
reconhecimento   do   benefício   da   delação
premiada  quando  não há efetiva colaboração da
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ré  com  a  investigação   dos  fatos  ou  com  o
fornecimento  de  informação  idônea  para  a
identificação dos demais coautores. Precedentes.
(…) (STJ. HC  215315. Rel.  Min.  SEBASTIÃO REIS
JUNIOR.  Sexta Turma. Julgado em 17/05/2012).- grifo
nosso.

Constatando  que,  embora  tenha  o  paciente  admitido  a

prática  do  crime  a  ele  imputado  na  fase  extrajudicial,  não  houve  efetiva

colaboração  no  processo criminal, tampouco  fornecimento  de  informações

eficazes  para  a  descoberta  da  trama delituosa,  em  nada  ajudando  na

elucidação  da  verdade  real,  assim,  não  há  como reconhecer o benefício da

delação premiada.

Da causa de diminuição prevista no § 4º do art.  33 da Lei

11.343/2006. 

Pugnam ainda os apelantes, a aplicação da causa de diminuição

prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006.

Tal pleito também não merece prosperar.

Para fazer jus à aplicação do redutor previsto no § 4º do art. 33 da

lei 11.343/2006, segundo a dicção do dispositivo, é necessário que “o agente

seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades  criminosas

nem  integre  organização criminosa”, o   que, evidentemente,   não   é   o

caso  da  recorrente,  pois    fora    condenada    pelos  delitos  de  tráfico  e

associação para o tráfico.

Por  conseguinte,  os recorrentes não fazem jus a tal  benefício,

considerando que os mesmos colaboravam diretamente com  as atividades   de

organização criminosa voltada   para   a   mercancia   ilícita   de drogas,   sendo

incabível,  portanto, a  aplicação   da   causa   especial   de diminuição da pena
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prevista no artigo 33, § 4º, da Lei de drogas.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE
LAUDO  DEFINITIVO.  TESE  DEFENSIVA  NÃO
ENFRENTADA  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.
COGNIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA.  PENA-BASE  ACIMA  NO  MÍNIMO
LEGAL.  EXPRESSIVA QUANTIDADE  E  NATUREZA
DA  DROGA.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.
AUSÊNCIA. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE
PENA PREVISTA NO § 4º  DO ART.  33 DA LEI  N.º
11.343/06. CONDENAÇÃO POR ASSOCIAÇÃO PARA
O  TRÁFICO.IMPOSSIBILIDADE.  NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. NÃO
CONHECIMENTO. 1. A alegação defensiva acerca da
ausência  de laudo definitivo  não foi  enfrentada pela
Corte de origem, o que impede sua cognição por esta
Corte, sob pena de indevida supressão de instância. 2.
As  instâncias  de  origem  adotaram  fundamentos
concretos para justificar a exasperação da pena-base
acima do mínimo legal,  não parecendo arbitrário  ou
desarrazoado o  quantum imposto,  tendo em vista  a
expressiva  quantidade  e  a  natureza  da  droga
apreendida - 11.676 g de cocaína - (art. 42 da  Lei n.º
11.343/2006).3.  Não se aplica a causa especial de
diminuição de pena do parágrafo 4º do artigo 33 da
Lei n.º 11.343/2006 ao réu também condenado pelo
crime  de  associação  pra  o  tráfico  de  drogas,
tipificado no artigo 35 da mesma lei. Precedentes.
4.  Habeas  corpus  não  conhecido.  (HC  319.796/SP,
Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS  MOURA,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  05/05/2015,  DJe
13/05/2015) - grifei

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  E  ASSOCIAÇÃO
PARA  O  TRÁFICO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. PLEITO ABSOLUTÓRIO. ART. 33 E
35 DA LEI 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE INDUVIDOSAS. IMPOSSIBILIDADE
DE  APLICAÇÃO  DA  CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO
PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06 EM
RAZÃO  DAS  2  (DUAS)  CONDENAÇÕES.  DA

Desembargador João Benedito da Silva
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SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE  DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE.  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS LEGAIS.  DO PEDIDO PARA APELAR
EM  LIBERDADE.  ANÁLISE  PREJUDICADA.
IMPROVIMENTO DOS RECURSOS.  1.  Se  o  álbum
processual revela, incontestavelmente, a materialidade
e a autoria, em adição ao conjunto de circunstâncias
que  permearam  os  acusados  no  momento  da
apreensão efetuada,  há que se considerar correta e
legítima  a  conclusão  de  que  a  hipótese  em exame
contempla  o  fato  típico  de  tráfico  e  associação,
reprovados pelos arts. 33 e 35 da Lei n.º 11.343/06,
não havendo que se falar, assim, em absolvição por
insuficiência de provas.  2.  A condenação dos réus
pelos  crimes  de  tráfico  de  drogas  e  associação
para o tráfico, impede a aplicação da minoração da
pena contida no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. 3.
Não há que se falar em substituição da pena privativa
de liberdade por restritivas de direitos,  por  ausência
dos  requisitos  do  artigo  44  do  Código  Penal,  em
especial o quantum da pena imposta. 4. O pedido de
concessão  do  direito  de  recorrer  em  liberdade,
formulado dentro dos recursos de apelação é ineficaz,
pois somente será apreciado quando do julgamento do
próprio recurso que os acusados visam aguardar fora
do  cárcere.(...) (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00020875920138150751,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES  CARLOS
MARTINS BELTRAO FILHO , j. Em 07-04-2015) – sem
grifo o original.

Assim, a sentença está bem posta não havendo o que alterar

Da  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  pelas

restritivas de direito:

Por fim, requereram a substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos.

Sem razão.

Desembargador João Benedito da Silva
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È sabido que para Art.  44. As penas restritivas de direitos são

autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: (Redação dada

pela Lei nº 9.714, de 1998):

I  –  aplicada  pena  privativa  de  liberdade não
superior  a  quatro  anos  e  o  crime  não  for
cometido  com  violência  ou  grave  ameaça  à
pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada,
se o crime for culposo; (Redação dada pela Lei
nº 9.714, de 1998)

Portanto, de forma objetiva, o inciso I do art. 44 do Código Penal,

permite a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos

às condenações não superiores a quatro anos, não sendo, pois, cabível  ao

caso sob análise, as penas impostas aos apelantes foram superiores a 10(dez)

anos,  ultrapassando,  portanto,  o  limite  permissivo  previsto  no  dispositivo

supramencionado.

No demais, mantenha o que consta da sentença atacada.

Pelas  razões  expostas, rejeito  as  preliminares, e  DOU

PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para REDUZIR as penas dos  apelantes

ELIONALDO  GALDINO  DA  COSTA, PATRÍCIA  PEREIRA  DE  SOUZA,

SWILHAME DE FREITAS OLIVEIRA,  JOSÉ HENRIQUE  FERNANDES DE

MEDEIROS  e JOSÉ ANDRE  DE SOUZA SILVA,  tão somente, pelo crime de

tráfico de Entorpecente (art. 33 da Lei n. 11.343/2006, conforme exposto na

fundamentação acima.  E DE  OFICO, NOS TERMOS DO ART. 580 do CPP,

estender aos mesmos efeitos aos corréus MARIA JOSÉ MUNIZ SANTIAGO

FILHA e  IZAEL DE LIMA SILVA, do modo já exposto na fundamentação da

decisão acima.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do

Relator,  o Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins  Beltrão  Filho.  Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus  Lopes

Ferreira, Promotor do Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 10(dez) dias do mês de março do ano de 2016.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto 
Juiz convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


